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PROCURADORIA-GERAL DA JUSTIÇA

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, da Lei Complementar nº 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Resolução 030/2008 - CNMP,
PGJ/PRE, e a Resolução Conjunta nº 001/2011-PGJ/PRE;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço, face os
exíguos e preclusivos prazos eleitorais;

RESOLVE:

I - Indicar o Dr. DENIS RENATO DOS SANTOS CRUZ, 2º Promotor de
Justiça de Cabrobó, de 1ª Entrância, para oficiar perante a Justiça
Eleitoral de primeira instância, na 89ª Zona Eleitoral da Comarca de
Tacaratu, no período de 03/02/2025 a 22/02/2025, em razão das férias
do Dr. Vinícius Silva de Araújo.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 03/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Republicado por incorreção(*)

PORTARIA PGJ Nº 390/2025
Recife, 7 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar n.º 12/94, com
suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada,
nos termos do art. 17 da Resolução RES CPJ n.º 006/2017, de
03/05/2017;

CONSIDERANDO a solicitação de correção da escala de plantão,
referente ao mês de FEVEREIRO/2025, encaminhada pela
Coordenação da 6ª Circunscrição Minister ial  de Caruaru;

CONSIDERANDO a solicitação de correção da escala de plantão,
referente ao mês de FEVEREIRO/2025, encaminhada pela
Coordenação da 8ª Circunscrição Ministerial de Cabo de Santo
Agostinho;

CONSIDERANDO a solicitação de correção da escala de plantão,
referente ao mês de FEVEREIRO/2025, encaminhada pela
Coordenação da 10ª Circunscrição Ministerial de Nazaré da Mata;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Modificar o teor da Portaria PGJ n.º 207/2025, de 23/01/2025,
publicada no DOE de 24/01/2025, conforme anexo desta

PORTARIA PGJ Nº 400/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

Portaria.

II - Lembrar ao Promotor de Justiça relacionado no anexo a
obrigatoriedade de apresentação do relatório de plantão respectivo,
conforme disposto nos arts. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ n.º 006/2017.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a necessidade de observância à tabela de
substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e a indisponibilidade do
interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. MARIA DE FÁTIMA DE MOURA FERREIRA,
Promotora de Justiça em exercício nos feitos da 2ª Vara de Medidas
Protetivas de Urgência da Capital, para o exercício simultâneo no cargo
de 44º Promotor de Justiça Criminal da Capital, no período de
07/02/2025 a 28/02/2025, com atuação em conjunto ou separadamente.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 07/02/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 401/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, c/c art. 69 da Lei
Complementar n.º 12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO que a atribuição ministerial para a intervenção nas
audiências de custódia é essencialmente de natureza criminal, sendo
regulamentada no âmbito do MPPE pela Resolução PGJ n.º 006/2016;

CONSIDERANDO os critérios previstos na Resolução PGJ acima
referida, bem como o disposto em seu art. 5º, § 1º;

CONSIDERANDO a indicação de designação encaminhada pela
Coordenação da 1ª Circunscrição Ministerial, nos termos do Ofício n.º
15/2024;

CONSIDERANDO a impossibilidade de observância da lista de
habilitados(as) no edital de exercício simultâneo n.º 67, publicado pela
Portaria PGJ n.º 890/2024, observando o disposto no art. 2º, parágrafo
único, da Instrução Normativa PGJ
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



2Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Domingo, 11 de fevereiro de 2024

n.º 02/2022 com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO, por fim, o interesse público e a observância dos
critérios estabelecidos no art. 69 da LOEMP;

RESOLVE:

Designar a Dra. NARA THAMYRES BRITO GUIMARÃES ALENCAR, 2ª
Promotora de Justiça de Salgueiro, de 2ª Entrância, para o exercício
simultâneo nas audiências de custódia do Polo 16, com sede em
Ouricuri, com atuação em conjunto ou separadamente, no período de
13/02/2025 a 22/02/2025, em razão das férias do Dr. Manoel Dias da
Purificação Neto.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 1ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 002/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar o Dr. FÁBIO DE SOUSA CASTRO, 2º Promotor de Justiça de
Araripina, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no 1º Promotor
de Justiça de Araripina, no período de 11/03/2025 a 30/03/2025, em
razão das férias do Dr. Otávio Machado de Alencar.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 403/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea f, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o teor do requerimento eletrônico de licença n.º
499431/2025;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade do serviço e o interesse público;

RESOLVE:

I - Designar a Dra. VANESSA CAVALCANTI DE ARAÚJO, 2ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 4º Promotor de Justiça Criminal do
Cabo de Santo Agostinho, no período de 10/02/2025 a 17/02/2025, em
razão do afastamento da Dra. Márcia Maria Amorim de Oliveira.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 10/02/2025.

PORTARIA PGJ Nº 404/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela de substituição
automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MANOELA POLIANA ELEUTÉRIO DE SOUZA, 1ª
Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do Cabo de Santo
Agostinho, de 2ª Entrância, para o exercício simultâneo no cargo de 1º
Promotor de Justiça Cível do Cabo de Santo Agostinho, no período de
11/03/2025 a 20/03/2025, em razão das férias do Dr. Bruno Melquíades
Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 405/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, parágrafo único, da Instrução
Normativa PGJ n.º 02/2022, bem como a impossibilidade de
observância da tabela de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. MÁRCIA MARIA AMORIM DE OLIVEIRA, 4ª Promotora
de Justiça Criminal do Cabo de Santo Agostinho, de 2ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de 2º Promotor de Justiça Cível do Cabo
de Santo Agostinho, no período de 11/03/2025 a 20/03/2025, em razão
das férias do Dr. Bruno Melquíades Dias Pereira.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 406/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a indicação encaminhada pela Coordenação da 8ª
Circunscrição Ministerial;

CONSIDERANDO o disposto no art. 1º, caput, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022, bem como a observância da tabela
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OUVIDORA
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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de substituição automática;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Designar a Dra. LUCIANA CARNEIRO CASTELO BRANCO, Promotora
de Justiça de São José da Coroa Grande, de 1ª Entrância, para o
exercício simultâneo no cargo de Promotor de Justiça de Barreiros, de
2ª Entrância, no período de 10/03/2025 a 29/03/2025, em razão das
férias do Dr. Júlio César Cavalcanti Elihimas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 366/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. FILIPE COUTINHO LIMA BRITTO, Promotor de Justiça
de Pedra, de 1ª Entrância, do exercício simultâneo no cargo de 2º
Promotor de Justiça de Pesqueira, atribuído pela Portaria PGJ n.º
3.230/2024, a partir de 01/03/2025, em razão da assunção do Titular, Dr.
Vinícius Henrique Campos da Costa.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 408/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 367/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Revogar, a partir de 01/03/2025, a Portaria PGJ n.º 3.082/2024,
publicada no DOE de 16/10/2024, por meio da qual foi designada a Dra.
HELLEN CRISTINA PEREIRA PAINELLI, 2ª Promotora de Justiça
Substituta da 1ª Circunscrição Ministerial, de 1ª Entrância, para o
exercício pleno no cargo de 3º Promotor de Justiça de Araripina, de 2ª
Entrância.

II - Suprimir-lhe, a partir de 01/03/2025, o pagamento da diferença de
entrância correspondente, atribuído pela Portaria PGJ n.º 3.082/2024,
com base no art. 45 da Lei Orgânica Nacional do Ministério Público, Lei
n.º 8.625/93.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 409/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 368/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. RUSSEAUX VIEIRA DE ARAÚJO, 2º Promotor de
Justiça de Moreno, do exercício simultâneo no cargo de 1º Promotor de
Justiça de Moreno, atribuído pela Portaria PGJ n.º 1.145/2024, a partir
de 01/03/2025, em razão da assunção do Titular, Dr. Jefson Márcio Silva
Romaniuc.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 410/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 370/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar a Dra. TAYJANE CABRAL DE ALMEIDA, 8ª Promotora de
Justiça Criminal de Olinda, e o Dr. GUILHERME GOULART SOARES,
Promotor de Justiça de Trindade, do exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça de Arcoverde, atribuído pela Portaria PGJ n.º
2.904/2024, a partir de 01/03/2025, em razão da assunção do Titular, Dr.
Higor Alexandre Alves de Araújo.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 411/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 371/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. LEANDRO GUEDES MATOS, 1º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, do exercício simultâneo no cargo de 3º
Promotor de Justiça Criminal de Camaragibe,
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atribuído pela Portaria PGJ n.º 2.181/2024, a partir de 01/03/2025, em
razão da assunção do Titular, Dr. Tiago Meira de Souza.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, inciso XIII, alínea “f”, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO os termos da Portaria PGJ n.º 371/2025, publicada
no DOE de 06/02/2025;

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º, §1º, da Instrução Normativa
PGJ n.º 02/2022;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE:

Dispensar o Dr. TIAGO MEIRA DE SOUZA, 3º Promotor de Justiça
Criminal de Camaragibe, do exercício simultâneo no cargo de Promotor
de Justiça de João Alfredo, atribuído pela Portaria PGJ n.º 3.028/2024, a
partir de 01/03/2025.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 413/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, incisos V e XIII, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, em especial ao
contido no seu art. 45, inc. XV;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Dispensar o servidor EDJALDO XAVIER CORREIA JÚNIOR,
matrícula nº 188.852-8, Analista Ministerial - Engenharia Civil, do
exercício da função de Gerente Executivo Ministerial de Infraestrutura,
suprimindo-lhe a gratificação correspondente, símbolo FGMP-7, a partir
da publicação da presente Portaria.

II - Revogar, a partir da publicação da presente Portaria, demais
designações decorrentes da referida função.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

PORTARIA PGJ Nº 414/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições
legais contidas no art. 9º, incisos V e XIII, da Lei Complementar n.º
12/94, com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 12.956/2005, que dispõe sobre a
estrutura dos Órgãos de Apoio Técnico e Administrativo, em especial ao
contido no seu art. 45, inc. XV;

CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

PORTARIA PGJ Nº 415/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

Designar a servidora ANA PATRÍCIA DE BIASE DE SIQUEIRA
CAMPOS MOREIRA, matrícula n.º 188.742-4, Analista Ministerial -
Arquitetura, para o exercício da função de Gerente Executiva Ministerial
de Infraestrutura, atribuindo-lhe a gratificação correspondente, símbolo
FGMP-7, a partir da publicação da presente Portaria até ulterior
deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Procurador-Geral de Justiça

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA,  DR.
JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes
despachos:

Número protocolo: 499354/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499352/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: GEOVANA ANDREA CAJUEIRO BELFORT
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499351/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: TÂNIA ELIZABETE DE MOURA FELIZARDO
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499271/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: Encaminhe-se à CGMP para conhecimento.

Número protocolo: 499272/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: EMANUELE MARTINS PEREIRA
Despacho: À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499048/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença Médica
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: DALVA CABRAL DE OLIVEIRA NETA
Despacho: Em face da documentação acostada aos autos, concedo 02
(dois) dias de licença à requerente, a partir do dia 03/02/2025, nos
termos do artigo 64, I, da Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e
art. 2º da Instrução Normativa nº 005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 498555/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família
(Administrativo - até 30 dias)
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI
Despacho: Em face do documento acostado, concedo 01 (hum) dia de
licença à requerente, no dia 31/01/2025, nos termos do artigo 64, IX, da
Lei Orgânica Estadual do Ministério Público e Instrução Normativa nº
005/2018. Encaminhe-se ao DEMAS
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para anotar e arquivar.

Número protocolo: 499110/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: REGINA WANDERLEY LEITE DE ALMEIDA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 30/03 a
08/04/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 497728/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ALFREDO PINHEIRO MARTINS NETO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 25/05 a 03/06/2025.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 497809/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ANDRÉ MÚCIO RABELO DE VASCONCELOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 498550/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JANINE BRANDÃO MORAIS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o

art. 12 da Instrução Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no
período de 25/05 a 03/06/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão
em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21 da
Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar
nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94,
ciente a requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias, antecedentes ou
subsequentes ao período indenizado, conforme o caso. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 498573/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: FERNANDO FALCÃO FERRAZ FILHO
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 498585/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JÚLIO CÉSAR CAVALCANTI ELIHIMAS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 30/03 a
08/04/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 498788/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
alteradas para março/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/03/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do que dispõe
o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto dos outros 10
(dez) dias, no período de 21 a 30/03/2025, restando 10 (dez) dias para
gozo em 13 a 22/11/2025. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de
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férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 498867/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para maio/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 25/05 a 03/06/2025.
Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 498607/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ALMIR OLIVEIRA DE AMORIM JUNIOR
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 29/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 498747/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: MARIA AMÉLIA GADELHA SCHULER
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 06/01/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 498907/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: FERNANDA ARCOVERDE CAVALCANTI
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 19/01/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 498947/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ALLISON DE JESUS CAVALCANTI DE
CARVALHO
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (hum) dia de conversão de plantão
em pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 02/01/2025,
conforme publicação da Portaria POR-PGJ nº 3.868/2024, de
18/12/2024 e nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da
Resolução PGJ nº 01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2.
Encaminhe-se à CMGP para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 499122/2025

Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: MAURÍCIO SCHIBUOLA DE CARVALHO
Despacho: Ciente, arquive-se.

Número protocolo: 497825/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Defiro o pedido de interrupção de férias do requerente,
programadas para janeiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, a partir do dia 27/01/2025, nos termos do que
dispõe os arts. 12 e 13, §2º, ambos da Instrução Normativa nº 004/2017,
devendo o período correspondente ser gozado nos termos requeridos,
de acordo com o art. 2º, parágrafo único, da IN nº 004/2017. À CMGP
para anotar e arquivar.

Número protocolo: 497826/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JOÃO MARIA RODRIGUES FILHO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para fevereiro/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017 devendo o período correspondente ser gozado
no mês de maio/2025. À CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 498787/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Alteração
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: FABIANO DE ARAUJO SARAIVA
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias do requerente,
programadas para abril/2025, nos termos do que dispõe o art. 9º da
Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução Normativa nº
16/2022, devendo o gozo de férias se efetivar no mês de março/2025. À
CMGP para anotar e arquivar.

Número protocolo: 497220/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: JAMILE FIGUEIROA SILVEIRA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 30/03 a
08/04/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 497283/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: EPAMINONDAS RIBEIRO TAVARES
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a 30/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de
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conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 497768/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: WELSON BEZERRA DE SOUSA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro
ainda seu pedido de conversão em pecúnia do aludido período,
conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº 004/2017 e art.
220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da
Lei Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de
gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de
férias, antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme
o caso. À CMGP para implantação do valor devido em folha de
pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço
constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 496389/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Despacho: Considerando o deferimento do Subprocurador-Geral em
Assuntos Administrativos, bem o como pronunciamento da AMPEO
sobre a dotação orçamentária para tanto, encaminhe-se à CMGP para
providências quanto ao pagamento do abono de permanência,
observando-se o limite mensal correspondente ao subsídio da
requerente.

Número protocolo: 497328/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Indenização
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: FABIANA KIUSKA SEABRA DOS SANTOS
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 21 a
30/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do que dispõe o art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente o
requerente da necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e
ininterrupto dos outros 10 (dez) dias, no período de 10 a 19/03/2025,
restando 10 (dez) dias para gozo em 02 a 11/06/2025. À CMGP para
implantação do valor devido em folha de pagamento, devendo ser
incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de férias, anotar e
arquivar.

Número protocolo: 497812/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: HELDER LIMEIRA FLORENTINO DE LIMA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias do requerente,
programadas para abril/2025, por necessidade do serviço devidamente
justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução Normativa nº
004/2017, pelo prazo de 10

dias, no período de 01 a 10/04/2025. Defiro ainda seu pedido de
conversão em pecúnia do aludido período, conforme previsto no art. 21
da Instrução Normativa nº 004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei
Complementar nº 75, aplicável em razão do art. 110 da Lei
Complementar nº 12/94, ciente o requerente da necessidade de gozo
obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo, de 10 dias de férias,
antecedentes ou subsequentes ao período indenizado, conforme o caso.
À CMGP para implantação do valor devido em folha de pagamento,
devendo ser incluído nos cálculos o valor do terço constitucional de
férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 497849/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: CRISTIANE WILIENE MENDES CORREIA
Despacho: Defiro o pedido de suspensão de férias da requerente,
programadas para março/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 12 da Instrução
Normativa nº 004/2017, pelo prazo de 10 dias, no período de 01 a
10/03/2025. Defiro ainda seu pedido de conversão em pecúnia do
aludido período, conforme previsto no art. 21 da Instrução Normativa nº
004/2017 e art. 220, § 3º, da Lei Complementar nº 75, aplicável em
razão do art. 110 da Lei Complementar nº 12/94, ciente a requerente da
necessidade de gozo obrigatório, simultâneo e ininterrupto, no mínimo,
de 10 dias de férias, antecedentes ou subsequentes ao período
indenizado, conforme o caso. À CMGP para implantação do valor devido
em folha de pagamento, devendo ser incluído nos cálculos o valor do
terço constitucional de férias, anotar e arquivar.

Número protocolo: 494704/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: THIAGO FARIA BORGES DA CUNHA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 07/12/2024,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 497211/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Compensação de Plantão – Conversão em Pecúnia
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: LUIZ EDUARDO BRAGA LACERDA
Despacho: 1.Defiro o pedido de 01 (um) dia de conversão de plantão em
pecúnia indenizatória, referente ao plantão realizado em 26/01/2025,
nos termos do que dispõe o art. 1º, §§ 3º e 4º da Resolução PGJ nº
01/2023 alterada pela RES-PGJ nº 18/2024. 2. Encaminhe-se à CMGP
para registro e controle do dia de plantão.

Número protocolo: 497883/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias - Suspensão ou Interrupção
Data do Despacho: 05/02/2025
Nome do Requerente: JULIANA PAZINATO
Despacho: Defiro o pedido de alteração de férias da requerente,
programadas para o mês de maio/2025, por necessidade do serviço
devidamente justificada, nos termos do que dispõe o art. 2º, §1º e art.
12, da Instrução Normativa nº 004/2017, alterada pela Instrução
Normativa nº 16/2022, devendo o gozo de férias fracionado se efetivar
nos períodos de 05 a 14/05/2025 e 01 a 20/12/2025. À CMGP para
anotar e arquivar. (Republicado)

Procuradoria-Geral de Justiça, 10 de fevereiro de 2025.

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, DR. JOSÉ
PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO, exarou os seguintes despachos:

Número protocolo: 19.20.0766.0002565/2025-77
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 10/02/2025
Nome do Requerente: ISABELA RODRIGUES BANDEIRA CARNEIO
LEÃO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 01
(uma) diária parcial, nos termos do inciso II do Art. 9ª da Resolução PGJ
008/2020, no valor de R$ 267,28, à Dra. ISABELA RODRIGUES
BANDEIRA CARNEIO LEÃO, Coordenadora do CAO Educação, para
participar de encontro de Formação da Rede Municipal de Jaqueira, a se
realizar nessa localidade, no dia 13/02/2025, com saída e retorno no
mesmo dia. Deve o(a) Membro(a) comprovar a realização da viagem à
CMFC, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 10º da citada resolução.
Ao apoio do Gabinete para providências, remetendo-se, em seguida, à
CMFC para conferência dos valores e pagamento.

Número protocolo: 19.20.0565.0000068/2025-89
Documento de Origem: SEI
Assunto: Ressarcimento de mudança
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ANDRÉA GRIZ DE ARAUJO CAVALCANTI
Despacho: Ante as informações da Corregedoria Geral do Ministério
Público quanto à residência da requerente, bem como o atestado pela
CMFC quanto à regularidade dos documentos fiscais acostados, defiro o
ressarcimento da despesa efetuada pela requerente, conforme previsto
no art. 61, III, da Lei Orgânica 12/94, alterada pela Lei Complementar
57/04. À CMFC para providenciar.

DESPACHO PGJ/CG Nº 030/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

O EXCELENTÍSSIMO PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, EM
EXERCÍCIO, DR. RENATO DA SILVA FILHO, exarou o seguinte
despacho:

Número protocolo: 19.20.0239.0002322/2025-90
Documento de Origem: SEI
Assunto: Diárias e passagens
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO
Despacho: 1. Autorizo o afastamento. 2. Defiro o pagamento de 03 (três)
diárias integrais e 01 (uma) diária parcial, nos termos do inciso I c/c o
inciso II do Art. 9º da Resolução PGJ 008/2020, no valor total de R$
5.478,45. 3. Autorizo a emissão de passagens aéreas nos termos da IN
PGJ nº 09/2023, ao Dr. JOSÉ PAULO CAVALCANTI XAVIER FILHO,
Procurador-Geral de Justiça, para participar da 1ª Reunião Ordinária do
CNPG, bem como de demais eventos de interesse institucional, a se
realizarem em Brasília – DF e Porto Velho – RO, no período de 12 a
14/02/2025, com saída no dia 11 e retorno em 15/02/2025. Deve o(a)
Membro(a) comprovar a realização da viagem à CMFC, no prazo de 15
dias, nos termos do art. 10º da citada resolução. Ao apoio do Gabinete
para providências, remetendo-se, em seguida, à CMFC para conferência
dos valores e pagamento.

DESPACHO PGJ/CG Nº 031/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

FREDERICO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA
Chefe de Gabinete

COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

EXTRATO DA ATA DA 3ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA
REALIZADA NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2024

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato MP3).
Aos quatorze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
quatro, por volta das 14h, reuniu-se o ÓRGÃO ESPECIAL DO
COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE PERNAMBUCO, no Salão dos Órgãos Colegiados da
Procuradoria Geral de Justiça, localizada à Rua do Imperador D. Pedro
II, nº. 511, Bairro de Santo Antônio, nesta cidade, e no sítio
https://www.youtube.com/channel/UC464Hy9Q9YByF3NvNKmcq3Q,
sob a presidência do Excelentíssimo Senhor Dr. RENATO DA SILVA
FILHO, Subrocurador-Geral de Assuntos Institucionais do Ministério
Público de Pernambuco, ficando desta forma estabelecida a composição
dos membros convocados para a presente sessão: Dr. ADALBERTO
MENDES PINTO VIEIRA, Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS,
Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, Dr. GERALDO DOS ANJOS
NETTO DE MENDONÇA JÚNIOR, Dra. IZABEL CRISTINA DE
NOVAES DE SOUZA SANTOS, Dr. JOÃO ANTÔNIO DE ARAÚJO
FREITAS HENRIQUES, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dra.
LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE, Dra. NELMA
RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dra. NORMA MENDONÇA GALVÃO DE
CARVALHO, Dr. RENATO DA SILVA FILHO, Dr. RICARDO VAN DER
LINDEN DE VASCONCELOS COELHO, Dr. SILVIO JOSÉ MENEZES
TAVARES, Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO e Dra.
ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO. Presente o Corregedor-
Geral, Dr. PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEROA, e o representante
da AMPPE, Dra. ALICE DE OLIVEIRA MORAIS. Ausências justificadas:
Dr. Antônio Carlos de Oliveira Cavalcanti, Dra. Eleonora de Souza Luna
e Dr. Marco Aurélio Farias da Silva. Havendo quórum regimental o
Presidente declarou instalada a sessão. Iniciados os trabalhos, a
Secretária leu os pontos de pauta: I - Aprovação da ata da Sessão
Anterior; II – Comunicações; III – Processo OECPJ nº 009/2019; IV –
Processo OECPJ nº 004/2023; V – Processo OECPJ nº 007/2023; VI –
Processo OECPJ nº 003/2024. Passando a tratar dos assuntos previstos
em pauta: I. Aprovação da ata da sessão anterior: Colocado em
apreciação o Extrato da Ata da 3ª Sessão Extrordinária do Órgão
Especial do Colégio dos Procuradores do Ministério Público de
Pernambuco, de 23/09/2024, foi aberta a discussão. Colocado em
votação, foi aprovado, à unanimidade. II. Comunicações: O Presidente
da Sessão informou a ausência justificada do Procurador-Geral, em
razão compromissos institucionais. III – Processo OECPJ nº 009/2019,
Relator Dr. Geraldo dos Anjos Netto de Mendonça Júnior. O Relator
levou o Processo à mesa, votando pela perda do objeto do feito.
Colocado sob apreciação do Colegiado, foi acolhido por unanimidade. IV
– Processo OECPJ nº 004/2023, Relatora: Dra. Nelma Ramos Maciel
Quaiotti. O Presidente da Sessão passou a presidência para Dr.
Fernando Barros. O Presidente informou os impedidos. Participaram da
apreciação: Dr. ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA, Dra.
CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS, Dr. FERNANDO BARROS DE
LIMA, Dr. GERALDO DOS ANJOS NETTO DE MENDONÇA JUNIOR,
Dra. IZABEL CRISTINA DE NOVAES DE SOUZA SANTOS, Dr. JOÃO
ANTÔNIO ARAÚJO FREITAS HENRIQUES, Dr. JOSÉ LOPES DE
OLIVEIRA FILHO, Dra. LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E
ALBUQUERQUE, Dra. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI, Dra.
NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO e Dra. YÉLENA DE
FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO. A Relatora fez a leitura do relatório.
Presente, a parte recorrente, através de seu causídico, fez sustentação
oral pedindo o provimento do Recurso. O advogado do(a) Promotor(a)
de Justiça interessado(a) fez sustentação oral, requerendo a
manutenção da decisão da Corregedoria e o arquivamento do feito. A
Relatora votou pelo não provimento do Pedido de Revisão. Colocado
sob apreciação do Colegiado, por unanimidade, o voto da Relatora foi
acolhido. Findado o julgamento, a presidência foi devolvida a Dr. Renato
da Silva Filho. V – Processo OECPJ nº 007/2023, Relatora: Dra. Luciana

ATA Nº 3ª SESSÃO ORDINÁRIA - OECPJ
Recife, 10 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



9Diário Oficial Eletrônico • Ministério Público de Pernambuco •Domingo, 11 de fevereiro de 2024

Marinho Martins Mota e Albuquerque. Participaram do julgamento: Dr.
ADALBERTO MENDES PINTO VIEIRA, Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO
MEDEIROS, Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, Dr. GERALDO DOS
ANJOS NETTO DE MENDONÇA JUNIOR, Dra. IZABEL CRISTINA DE
NOVAES DE SOUZA SANTOS, Dr. JOÃO ANTÔNIO ARAÚJO
FREITAS HENRIQUES, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dra.
LUCIANA MARINHO MARTINS MOTA E ALBUQUERQUE, Dr.
RENATO DA SILVA FILHO, Dra. NELMA RAMOS MACIEL QUAIOTTI,
Dra. NORMA MENDONÇA GALVÃO DE CARVALHO e Dra. YÉLENA
DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO. A Relatora leu o relatório. A parte
recorrente, por meio de seu advogado, fez sustentação oral pedindo o
conhecimento e provimento da Revisão, que tem natureza de Recurso.
O advogado do(a) Promotor(a) de Justiça interessado(a) fez
sustentação oral, pedindo a rejeição do Recurso e a manutenção da
decisão da Corregedoria. A Relatora votou pelo acolhimento do Pedido
de Revisão, no sentido de determinar o prosseguimento da Notícia de
Fato, bem como o encaminhamento de ofício à OAB/PE, a fim de apurar
a conduta do patrono do(a) interessado(a). Dra. Cristiane Medeiros
sugeriu que só seja encaminhado ofício à OAB/PE após as diligências
realizadas na CGMPPE. A Relatora acolheu a sugestão apresentada.
Dr. Renato Filho apresentou divergência no sentido de reconhecer a
prescrição a um dos fatos apontados, e o prosseguimento do feito em
relação ao outro fato descrito. Colocado sob apreciação do Colegiado,
por maioria, o voto da Relatora foi acolhido. VI – Processo: OECPJ nº
003/2024, Relator: Dr. Ricardo Van Der Linden de Vasconcelos Coelho.
O Presidente se averbou suspeito e passou a presidência a Dr.
Fernando Barros. Participariam da análise: Dr. ANTÔNIO CARLOS DE
OLIVEIRA CAVALCANTI, Dra. CRISTIANE DE GUSMÃO MEDEIROS,
Dr. FERNANDO BARROS DE LIMA, Dr. GERALDO DOS ANJOS
NETTO DE MENDONÇA JUNIOR, Dr. JOÃO ANTÔNIO ARAÚJO
FREITAS HENRIQUES, Dr. JOSÉ LOPES DE OLIVEIRA FILHO, Dr.
MARCOS ANTÔNIO MATOS DE CARVALHO, Dr. PAULO ROBERTO
LAPENDA FIGUEROA, Dr. RICARDO VAN DER LINDEN DE
VASCONCELOS COELHO, Dr. SILVIO JOSÉ DE MENEZES
TAVARES, Dra. YÉLENA DE FÁTIMA MONTEIRO ARAÚJO e Dra.
ZULENE SANTANA DE LIMA NORBERTO. O Relator realizou a leitura
do relatório. Presente, o recorrente pediu adiamento do julgamento do
feito para poder vir acompanhado de advogado. O Relator submeteu ao
Colegiado o pedido do Recorrente. Submetido ao Colegiado, o pedido
do Recorrente foi acolhido, por maioria. Terminado o julgamento, a
presidência foi devolvida a Dr. Renato da Silva Filho. Nada mais
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a sessão,
determinando a lavratura da presente Ata por mim, Tiago Alexandre
Freitas Parente, digitada e assinada pela Secretária do Colégio de
Procuradores de Justiça, _________________ Dra. Ana Carolina Paes
de Sá Magalhães, e pelos membros do Colegiado, presentes na sessão.

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

Número protocolo: 484640/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: SÉRGIO TENÓRIO DE FRANÇA
Despacho: Considerando o Despacho da AMPEO, encaminho à CMFC
para providências necessárias.

Número protocolo: 499047/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Gratificação natalina (proporcional)
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ALEXANDRA PINTO SOBRAL
Despacho: Autorizo a emissão de certidão.

Número protocolo: 498889/2025
Documento de Origem: Eletrônico

DESPACHO SUBADM Nº 03/02/2025 a 07/02/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ADRIANO MÁRCIO ARRAIS DE OLIVEIRA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497243/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: RÔMULO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente a Manifestação do NGP. À CMGP para
que informe ao requerente.

Número protocolo: 497155/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ANA CAROLINA PAES DE SÁ MAGALHÃES
Despacho: Acolho integralmente o Parecer Técnico do NGP. À CMGP
para que informe à requerente.

Número protocolo: 494122/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Condições Especiais de Trabalho
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: GLEIDSON ROBERTO DOS SANTOS
Despacho: Acolho o parecer da Junta médica e defiro o pedido do
requerente. À CMGP para as providências necessárias.

Número protocolo: 499050/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: CLEANDRO ZEFERINO PESSOA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497020/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 07/02/2025
Nome do Requerente: ROMUALDO SIQUEIRA FRANÇA
Despacho: Acolho integralmente a Manifestação do NGP. À CMGP para
que informe ao requerente.

Número protocolo: 496385/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Certidões para fins específicos
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: LUCILE GIRAO ALCANTARA
Despacho: Acolho integralmente o Parecer Técnico do NGP. À CMGP
para que informe à requerente.

Número protocolo: 491708/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: JOSADACK SOARES DE ARAÚJO
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497327/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: TAMIRES FERREIRA VIANA SOARES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497818/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: JEFFERSON LUIZ DE FRANÇA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 496907/2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: ELAINE BARROS DE CASTRO NUNES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 491167/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: ALINE MOTA GUEDES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497170/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 06/02/2025
Nome do Requerente: KATE VIVIANNE ALCANTARA SARAIVA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 498429/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 05/02/2025
Nome do Requerente: DÉCIO DE CARVALHO PADILHA
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 475717/2024
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Comunicações
Data do Despacho: 05/02/2025
Nome do Requerente: ANA MARIA DO AMARAL MARINHO
Despacho: Acolho integralmente o parecer do NGP e defiro o pedido
conforme cálculos apresentados no Parecer Técnico. À CMGP para as
providências necessárias.

Número protocolo: 497210/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Licença prêmio (gozo)
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: LUIZ ALVES DE SOUZA JUNIOR
Despacho: Autorizo. Publique-se.

Número protocolo: 497429/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Adicional de exercício
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: JOSÉ ARLAN SEVERINO DE PAULA
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

Número protocolo: 497811/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Férias (alteração/utilização)
Data do Despacho: 04/02/2025
Nome do Requerente: MARCÍLIO MARTINS GOMES
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497816/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/02/2025
Nome do Requerente: ALMIR DOUGLAS DE FREITAS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 497815/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Relatório Plantão Ministerial
Data do Despacho: 03/02/2025
Nome do Requerente: ALMIR DOUGLAS DE FREITAS
Despacho: Autorizo. À DMDD para as providências necessárias.

Número protocolo: 496633/2025
Documento de Origem: Eletrônico
Assunto: Abono de permanência
Data do Despacho: 03/02/2025
Nome do Requerente: WALDERLINS NUNES CAVALCANTE
Despacho: Considerando o despacho da AMPEO que informa existir
dotação orçamentária, autorizo. À CMGP para as providências
necessárias quanto ao pagamento na forma estabelecida pela AMPEO.

HÉLIO JOSÉ DE CARVALHO XAVIER
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos

O SUBPROCURADOR - GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS, no uso de suas atribuições, por delegação do
Exmo. Sr. Procurador-Geral de Justiça, contida na POR-PGJ nº
48/2025, de 13/01/2025, publicada no Diário Oficial do Estado de
29/01/2025;

Considerando o constante do inciso II da Portaria POR-PGJ nº 48/2025,
de 13/01/2025, publicada em 29/01/2025;

Considerando a promulgação da Lei nº 17.333, de 30 de junho de 2021,
que alterou dispositivos da Lei nº 12.956/2005 e Lei nº 15.996/2017;

Considerando a publicação da Resolução n° 157, de 31 de janeiro de
2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentou o
teletrabalho no âmbito do Ministério Público Brasileiro;

Considerando a publicação da Resolução RES-PGJ n° 10, de 18 de
maio de 2022, que regulamenta o Teletrabalho no âmbito do Ministério
Público de Pernambuco;

Considerando o princípio da eficiência, previsto no art. 37 da
Constituição da República e a possibilidade de imprimir maior
produtividade às atividades do MPPE;

Considerando o atendimento ao interesse público e as vantagens
advindas do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a
sociedade;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Autorizar a servidora, Elaine Barros de Castro Nunes, Assessor de
Membro, matricula 190.588-0, lotada na 39ª Promotoria de Justiça
Criminal da Capital a desenvolver suas atividades em Teletrabalho, na
modalidade parcial 02 dias no período de 11/02/2024 a 01/01/2026;

II – A servidora em Teletrabalho deverá observar o plano de trabalho e
cronograma de entregas da unidade auxiliada na realização das
atividades, conforme Resolução RES-PGJ n° 10, de 18/05/2022.

III – A servidora deverá encaminhar mensalmente a Divisão Ministerial
de Gestão do Teletrabalho, relatório de atividades/entregas, após
avaliação e inclusão de termo de monitoramento por parte do gestor da
unidade auxiliada, de acordo com o formulário disponibilizado;

IV – Independentemente da modalidade adotada, a servidora em
teletrabalho deverá comparecer à sua unidade de trabalho, para
participar de reuniões, treinamentos ou outras convocações pertinentes,
sempre que previamente convocada;

V – A servidora deverá submeter-se ao acompanhamento e
monitoramento da unidade auxiliada, Central de Inquéritos da Capital,
bem como da unidade de lotação no que se refere às atividades diárias.

PORTARIA SUBADM Nº 162/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025
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Renato da Silva Filho
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ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
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Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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VI – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e
produzirá efeitos até 01/01/2026.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife,10 de fevereiro de 2025.

Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM ASSUNTOS
ADMINISTRATIVOS

CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

O EXCELENTÍSSIMO CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DE PERNAMBUCO, DR. PAULO ROBERTO LAPENDA
FIGUEIROA, exarou os seguintes despachos:

Protocolo Interno: 133
Assunto: Reassunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Flávia Maria Mayer Feitosa Júnior
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após
encaminhe-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
arquivamento.

Protocolo Interno: 134
Assunto: Relatório de Correição Ordinária nº 125/2024
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça Criminal de Garanhuns
Despacho: Ciente. Junte-se ao relatório de Correição Ordinária
correspondente.

Protocolo Interno: 135
Assunto: Notícia de Fato nº 052/2024
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 136
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Patrícia Ramalho de Vasconcelos
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 137
Assunto: Notícia de Fato nº 052/2024
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): …
Despacho: À Secretaria Processual.

Protocolo Interno: 138
Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): André Felipe Barbosa de Menezes
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 139
Assunto: Reassunção/Relatório de Acervo
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Mainan Maria da Silva
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se.

Protocolo Interno: 140
Assunto: Relatório Mensal - Janeiro
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Central de Inquéritos de Jaboatão dos Guararapes
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo Interno: 141

DESPACHO CG Nº 025/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

Assunto: Reassunção
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Ericka Garmes Pires Veras
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se

Protocolo Interno: 142
Assunto: Exercício Simultâneo
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Ericka Garmes Pires Veras
Despacho: Ciente. Anote-se. Arquive-se

Protocolo Interno: 143
Assunto: Ofício CGMP nº 024/2025
Data do Despacho: 10/02/25
Interessado(a): Milena Lima do Vale Souto Maior
Despacho: Ciente. Junte-se ao processo SEI correspondente. Em
seguida, encaminhe-se à Corregedoria Auxiliar, para conhecimento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 059/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 018/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Floresta
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 019/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Afogados da Ingazeira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 058/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): Promotoria de Justiça de Tuparetama/Ingazeira
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): Higor Alexandre Alves de Araújo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): Nycole Sofia Teixeira Rego
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: 2ª Relatório Trimestral
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): Jéssica Maria Xavier de Sá Bertoldo
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e
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COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho
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José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
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Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 113/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 3ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 114/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 4ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 111/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 1ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Correição Ordinária nº 111/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 2ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da
Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxiliar, para conhecimento. Após,
remeta-se à Secretaria Administrativa, para anotação e arquivamento.

Protocolo: (...)
Assunto: Inspeção nº 001/2024
Data do Despacho: 07/02/25
Interessado(a): 40ª Promotoria de Justiça Criminal da Capital
Despacho: Ciente. À Corregedoria Auxi l iar,  para anál ise e
pronunciamento.

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, com fulcro nos arts. 4º, 12 e 18 da Resolução RES-
CGMP nº 001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em
15/06/2021, comunica a quem possa interessar, o início das Correições
Ordinárias, na modal idade presencial ,  nas Promotorias de
Just iça/Termos Judiciár ios indicadas em anexo.

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 003/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BUÍQUE
Procedimento nº 01643.000.187/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01643.000.187/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal

PORTARIA Nº 01643.000.187/2024
Recife, 7 de fevereiro de 2025

nº 7.347/1985; no artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no
artigo 14 da Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de
investigar o presente:

OBJETO: esquema de fraude à licitação envolvendo a Prefeitura de
Buíque e a empresa FT COMBUSTÍVEIS LTDA.

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, que se oficie à Prefeitura de Buíque,
para que, no prazo de dez dias úteis, preste as informações que julgar
pertinentes acerca da atuação de uma organização criminosa
envolvendo o ex-prefeito, Arquimedes Guedes Valença, o ex vice-
prefeito e atual prefeito, Túlio Henrique Araújo Cavalcanti, o empresário
e pai do ex-vice-prefeito, Antônio Fernando Monteiro Cavalcanti
(Fernando Agente), a ex Secretária de Finanças, Telma Valença, o
empresário e padrinho do ex-vice-prefeito,
Irineu Ferreira de Oliveira Neto, o Presidente da Comissão de Licitação
CPL, José Siqueira da Silva Júnior, e a empresa FT COMBUSTÍVEIS
LTDA, em esquemas de fraude à licitação no período de 2017 a 2022,
configurando, em tese, ato de improbidade administrativa, nos termos da
Lei nº 8.429/92.

Além disso, determina-se como providência: cópia da portaria que
determinar a instauração de inquérito civil será encaminhada, por meio
eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional – CAOP respectivo, bem
como à Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial,
comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público
– CGMP.

Cumpra-se.

Buíque, 07 de fevereiro de 2025.

Maurício Schibuola de Carvalho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA NOVA
Procedimento nº 01658.000.025/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo 01658.000.025/2025
OBJETO: Expedição de Recomendação para o bom desenvolvimento
das festividades carnavalescas no ano de 2025, na cidade de Feira
Nova/PE.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei Federal nº
8.625/93, na Lei Complementar Estadual nº 12 /94, na Resolução RES
CSMP/MPPE nº 003/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";
CONSIDERANDO a necessidade de articulação entre os mais diversos
setores, públicos e privados, envolvidos com as festividades do carnaval
do ano de 2025 no município de Feira Nova, com vistas à garantia da
ordem e segurança de todos;
CONSIDERANDO que os festejos carnavalescos possuem grande
número de adeptos, ensejando uma estrutura organizacional
diferenciada pelo Poder Público e pelos órgãos administrativos e da
força pública para esse período de eventos, como forma de evitar que a
situação saia de controle e o que era para ser benéfico para a
sociedade, como lazer e estímulo à economia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
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adequado desenvolver outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE:
INSTAURAR de ofício o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
adotando-se as seguintes providências:
1.Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO respectivo e à
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico;
2. Encaminhe-se ainda, cópia da presente portaria, para fins de ciência,
ao Conselho Superior do Ministério Público -CSMP;
3. Faça-se conclusão dos autos para expedição de Recomendação.
Cumpra-se.
Andrea Griz de Araujo Campos,
Promotora de Justiça em exercício cumulativo.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAGOA DE ITAENGA
Procedimento nº 01678.000.039/2025 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Procedimento Administrativo 01678.000.039/2025
OBJETO: Expedição de Recomendação para o bom desenvolvimento
das festividades carnavalescas no ano de 2025, na cidade de Lagoa de
Itaenga/PE.
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, 25 na Lei Federal nº
8.625/93, na Lei Complementar Estadual nº 12 /94, na Resolução RES
CSMP/MPPE nº 003/2019,
CONSIDERANDO que, nos termos do art. 129, II, da CF/88, é função
institucional do Ministério Público "zelar pelo efetivo respeito aos
Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos
assegurados nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a
sua garantia";
CONSIDERANDO  o Ofício nº210(60278150) - 3º Seção, encaminhado
a esta Promotoria de Justiça pelo 2º Batalhão da Polícia Militar,
solicitando a este órgão ministerial a confecção de Termo de
Ajustamento de Conduta entre os representantes dos órgãos e
instituições que participarão da realização dos eventos carnavalescos do
ano de 2025 no município de Lagoa de Itaenga;
CONSIDERANDO a necessidade de articulação entre os mais diversos
setores, públicos e privados, envolvidos com as festividades do
carnaval, com vistas à garantia da ordem e segurança de todos;
CONSIDERANDO que os festejos carnavalescos possuem grande
número de adeptos, ensejando uma estrutura organizacional
diferenciada pelo Poder Público e pelos órgãos administrativos e da
força pública para esse período de eventos, como forma de evitar que a
situação saia de controle e o que era para ser benéfico para a
sociedade, como lazer e estímulo à economia;
CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;
CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado desenvolver outras atividades não sujeitas a Inquérito Civil;
CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;
RESOLVE:
C O N V E R T E R  a  N o t í c i a  d e  F a t o  e m  P R O C E D I M E N T O
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:
1. Encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAO respectivo

PORTARIA Nº 01678.000.039/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

e à
Subprocurador-Geral de Justiça em Assuntos Administrativos do
Ministério Público para a devida publicação no Diário Oficial Eletrônico;
2. Encaminha-se, ainda, cópia da presente portaria, para fins de ciência,
ao Conselho Superior do Ministério Público -CSMP;
3. Faça-se conclusão dos autos para expedição de Recomendação.
Cumpra-se.
Andrea Griz de Araujo Campos
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOAQUIM DO MONTE
Procedimento nº 01710.000.063/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01710.000.063/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, no uso de suas atribuições
constitucional, legal e institucional, contidas no arts. 127 e 129, inciso III,
da Constituição da República; no art. 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no art. 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal n. 7.347/1985; no art.
25, inciso IV, da Lei Federal n. 8.625/1993; no art. 14 da Resolução n.
003/2019 do Conselho Superior do Ministério Público (CSMP), de
27.02.2019, publicada no DOE de 28.02.2019, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais;

CONSIDERANDO as funções institucionais do Ministério Público na
defesa da ordem jurídica, do patrimônio público e social, dos direitos e
interesses sociais, difusos e coletivos, bem como o zelo pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados constitucionalmente, de acordo com os arts. 127 e
129 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias à sua garantia
(CF/88, art. 129, II);

CONSIDERANDO os princípios regentes da Administração Pública –
moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade e eficiência –
descritos no art. 37, caput, da Constituição Federal, os quais gozam de
eficácia jurídica já reconhecida pelos Tribunais pátrios e indicam aos
agentes públicos a necessidade imperativa de execução da norma a
partir de sua vigência, sujeitando seus atos ao controle externo e à
nulidade quando eivados de vício e submetendo-os à responsabilidade
civil, penal e administrativa pela prática de atos comissivos e/ou
omissivos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO a imposição contida no princípio da moralidade para
que os agentes públicos observem princípios éticos como honestidade,
lealdade e boa-fé, enquanto que o princípio da eficiência os obriga a
levar a efeito atividades administrativas pautadas na celeridade,
qualidade e resultado;

CONSIDERANDO que o agir administrativo deve ser informado, ainda,
pelo princípio da supremacia do interesse público sobre o particular, de
modo a atender a obrigação de bem servir à coletividade;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público o
combate à improbidade administrativa, bem como a prevenção
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e repressão à prática de atos que contrariem o interesse público;

CONSIDERANDO o teor dos arts. 8º e seguintes da Resolução n.
003/2019, que tratam da instauração do Procedimento Administrativo,
para acompanhamento de políticas públicas.

RESOLVE:

INSTAURAR, com fulcro no parágrafo único do art. 8º, inciso II, da
Resolução n. 003/2019 do CSMP, publicada no DOE de 27/02/2019, o
presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, para acompanhar e
fiscalizar a implantação do ponto eletrônico dos servidores públicos
comissionados e efetivos do município de São Joaquim do Monte /PE,
determinando, desde logo, a serventuária desta Promotoria de Justiça
abaixo designada:

I – Oficie-se ao Prefeito do Município de São Joaquim do Monte/PE e o
Presidente da Câmara Municipal de São Joaquim do Monte,
encaminhando-lhes cópia da presente portaria, a fim de que tome
ciência desta e informe, no prazo de 20 (vinte) dias, quais providências
foram tomadas para seu cumprimento;

II – Comunique-se ao Conselho Superior do ministério Público (CSMP) e
aos CAOs Patrimônio Público e Defesa da Cidadania acerca desta
portaria, para que tomem conhecimento e procedam com os registros de
praxe;

III – Encaminhe-se cópia da presente portaria para a Subprocuradoria
Geral em Assunto Administrativos para publicação no Diário Oficial;

IV – Nomeio a servidora Élida Gleice de Lima Oliveira, para funcionar
como secre tá r ia  do  proced imento ,  a  quem compet i rá  a
instrumentalização e documentação de todos os atos aqui produzidos.

Cumpra-se.

São Joaquim do Monte, 10 de fevereiro de 2025.

Eryne Ávila dos Anjos Luna,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOSÉ DO EGITO
Procedimento nº 01734.000.022/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01734.000.022/2024

Órgão: 1ª Promotoria de Justiça de São José do Egito.

Áreas de Atuação: Cidadania.

Tema: Promoção do Direito à Saúde.

Assunto: Dispensação de Medicamentos.

Interessados: Sociedade, J.L.V.A.

Objeto: Fiscalizar e acompanhar a inclusão de pessoa com diagnóstico
de CID 10 G.40.0 (epilepsia), F23.2 (transtorno psicótico agudo de tipo
esquizofrênico), F22 (transtornos delirantes persistentes) + F41.1
(transtorno de ansiedade generalizada) + G40.8 (outros epilepsias)  e o
seu acesso, por indicação médica, a tratamentos adequados e à
adequada dispensação de medicamentos no Município de São José do
Egito, PE.

PORTARIA Nº 01734.000.022/2024
Recife, 10 de fevereiro de 2025

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, presentado pelo
Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atribuições
constitucionais e legais, contidas no art. 127, caput, e art. 129, caput e
incisos, da Constituição da República; art. 6º, inciso XX, da Lei
Complementar nº 75, de 1993; arts. 25, incisos IV, alínea “a”, e VIII, e
26, caput e incisos, todos da Lei nº 8.625, de 1993; art. 4º, inciso IV,
alínea “a”, e VIII, da Lei Complementar Estadual nº 12, de 1994, alterada
pela Lei Complementar Estadual nº 21, de 1998; art. 8°, §1°, da Lei nº
7.347, de 1985; arts. 8º e seguintes da Resolução CNMP nº 174, de 4
de julho de 2017, com redação dada pela Resolução nº 189, de 18 de
junho de 2018, ambas do Conselho Nacional do Ministério Público, na
Resolução nº 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco, e:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis (CRFB/1988, art. 127, caput);

CONSIDERANDO ser função institucional do Ministério Público, dentre
outras, zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços
de relevância pública, bem como efetivar os direitos assegurados na
Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua garantia
(CRFB/1988, art. 129, II);

CONSIDERANDO também, ser função institucional do Ministério
Público, dentre outras, promover o inquérito civil e a ação civil pública,
para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de
outros interesses difusos e coletivos (CRFB /1988, art. 129, III);

CONSIDERANDO que a Constituição Republicana de 1988, em seu art.
196, preceitua que “A saúde é direito de todos e dever do Estado,
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução
do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e
recuperação”;

CONSIDERANDO que a regionalização é uma diretriz do Sistema Único
de Saúde, conforme estabelece a norma disposta no art. 7º, IX, “b”, da
Lei nº 8.080, de 1990, a orientar a descentralização das ações e
serviços de saúde;

CONSIDERANDO as informações obtidas em atendimentos ao público e
documentados no sistema SIM;

CONSIDERANDO, por fim, a possibilidade de violação do direito
fundamental de acesso a ações e serviços de saúde pública do SUS e a
mácula à garantia da integralidade prevista no art. 198, inciso II, da
Constituição Federativa de 1988, bem como o princípio constitucional da
dignidade da pessoa humana, prescrito no art. 1º, inciso III, da
Constituição como fundamento da República;

RESOLVE:

Instaurar  procedimento  administrativo de tutela de direitos individuais
indisponíveis  com a finalidade de colher elementos de convicção acerca
dos fatos documentados no sistema SIM e da inclusão de pessoa com
diagnóstico de CID-10 G. 40.0 (epilepsia), F23.2 (transtorno psicótico
agudo de tipo esquizofrênico), F22 (transtornos delirantes persistentes)
+ F41.1 (transtorno de ansiedade generalizada) + G40.8 (outros
epilepsias) e o seu acesso, por indicação médica, a tratamentos
adequados e à adequada dispensação de medicamentos no Município
de São José do Egito, PE.

Determino as seguintes diligências:

i) Proceda-se a contato telefônico para confirmar se houve a inclusão da
pessoa em serviços de atendimento à saúde,
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certificando-se;

ii) Oficie-se ao Poder Público Municipal (Secretaria de Saúde),
remetendo cópias dos presentes autos e requisitando a adoção das
providências necessárias, a abranger tratamento adequado e à
dispensação dos medicamentos necessários do Senhor J.L.V. A., com a
urgência que a situação requer;

iii)  Remeta-se cópia desta Portaria: a)  ao Conselho Superior do
Ministério Público; b) ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias da
Saúde; c) à Secretaria Geral do Ministério Público, para controle e
publicação no Diário Oficial, para garantia da publicidade e da
transparência;

iv )Realizadas essas diligências, faça-se conclusão dos autos para
análise acerca da necessidade de adoção de outras medidas, inclusive
eventual apuração de responsabilidade.

São José do Egito, 10 de fevereiro de 2024.

Aurinilton Leão Carlos Sobrinho
1º Promotor de Justiça de São José do Egito

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.306/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.306/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying e à
violência escolar adotadas no âmbito do Colégio Souza Leão

CONSIDERANDO o teor da manifestação formulada em 11.09.2024,
perante a Ouvidoria do MPPE, narrando episódios de violência escolar
no âmbito do  Colégio Souza Leão;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

PORTARIA Nº 01891.000.306/2025
Recife, 31 de janeiro de 2025

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato de violência
física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem motivação
evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou mais pessoas,
com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e angústia à
vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as partes
envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1) Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying e à
violência escolar adotadas no âmbito do Colégio Souza Leão";

2) Oficiar ao Colégio Souza Leão, encaminhando cópia do evento 0008,
bem como desta Portaria, requisitando pronunciamento acerca das
medidas administrativas adotadas com base na Recomendação do
Ministério Público nº 03/2024, que versa sobre ações de enfrentamento
ao bullying e à violência escolar nas escolas privadas localizadas no
município do Recife, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) Cientificar  à parte noticiante a respeito da instauração do presente
procedimento;

4) Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 31 de janeiro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.235/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais

PORTARIA Nº 01973.001.235/2024
Recife, 29 de janeiro de 2025
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indisponíveis 01973.001.235/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.235/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no agendamento de
Cirurgia de Hérnia Umbilical, em favor do(a) usuário(a) G. F. da S.,
através da rede pública de saúde;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Secretaria de Saúde do Paulista/PE. Na hipótese
de ausência de manifestação,  REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe(s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), com
as advertências usuais, notificação pessoal do destinatário e
consignação de indispensabilidade das informações, conferindo-lhe o
novo prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 29 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.247/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.247/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.247/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta negativa de atendimento na USF Elzanir
Ferreira  para o agendamento de consulta na especialidade médica
clínica geral;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;
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2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 –  OFICIE-SE  à Secretaria Municipal de Saúde do Paulista/PE (SMS),
preferencialmente por correio eletrônico, requisitando que, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, MANIFESTE-SE a respeito dos esclarecimentos
prestados pelo noticiante (Evento 0019), devendo indicar, inclusive, as
provas contrárias ao alegado e, em sendo o caso, as providências
efetivamente adotadas no caso concreto, em especial quanto ao
agendamento do atendimento pleiteado, com a juntada da comprovação
da efetiva comunicação do atendimento ao paciente;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado no item 3, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s),
conferindo-lhe o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação. Cumpra-se.

Paulista, 09 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.316/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.316/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.316/2024, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa M. de L. de L.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas

PORTARIA Nº 01973.001.316/2024
Recife, 30 de janeiro de 2025

administrativas e/ou judiciais cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Sra. Marluce Gomes Gonzaga Diniz, Psicóloga do
Núcleo Psicossocial da PJ Paulista /PE. Na hipótese de ausência de
manifestação, REITERE(M)-SE  o(s) expediente(s), conferindo-lhe(s) o
novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

4 – Após o cumprimento das providências retro e findo o prazo
estipulado acima, desde já determino:

a) em NÃO havendo resposta, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), com
as advertências usuais, notificação pessoal do destinatário e
consignação de indispensabilidade das informações, conferindo-lhe o
novo prazo de 10 (dez) dias úteis para resposta;

b) em HAVENDO resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 30 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.421/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.421/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da
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Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art.
8.º, §1º, da Lei Federal n.º 7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal
n.° 8.625/1993; art. 6.°, inciso I, da Lei Complementar Estadual n.°
12/1994; art. 8.º, inciso III, da Resolução (RES) n.º 174/2017, do
Conselho Nacional do Ministério público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da
RES n.º 003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.421/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no(s) agendamento(s)
de consulta(s) na(s) especialidade(s) de neurocirurgia e de ortopedia
(coluna), ambas em favor de C. B. M de F., residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Secretaria Estadual de Saúde (SES/PE). Na
hipótese de ausência de manifestação,  REITERE(M)-SE o(s)
expediente(s), conferindo-lhe(s) o novo prazo de 15 (quinze) dias úteis
para resposta;

4 – Após, com ou sem resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 30 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.448/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.448/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.448/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no(s) agendamento(s)
de consulta(s) na(s) especialidade(s) de cirurgia vascular, cardiologia e
alergia dermatológica - adulto, todas em favor da I. S da S., residente
nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Secretaria de Políticas Sociais e Direitos

PORTARIA Nº 01973.001.448/2024
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Humanos do Paulista/PE (SPSDH). Na hipótese de ausência de
manifestação, REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), conferindo lhe(s) o
novo prazo de 15 (quinze) dias úteis para resposta;

4 – ENCAMINHE-SE o procedimento à assessoria para análise.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.454/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.454/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.454/2024, instaurada para averiguar suposta situação de
vulnerabilidade social vivenciada pela pessoa idosa S. C. da S.,
residente nesta urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

PORTARIA Nº 01973.001.454/2024
Recife, 31 de janeiro de 2025

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Secretaria de Políticas Sociais e Direitos Humanos
do Paulista/PE (SPSDH). Na hipótese de ausência de manifestação,
REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), conferindo lhe(s) o novo prazo de
10 (dez) dias úteis para resposta;

4 – Após, com ou sem resposta, venham-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 31 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.065/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.065/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento de representação encaminhada por e-
mail pela parte noticiante "S.C" relatando negativa da oferta de
profissional de apoio em sala para o estudante "L.M.C de S",
matriculado na unidade de ensino Escola Técnica Estadual José Alencar
Gomes da Silva, com sede na Rua João Francisco Batista, n.º 170,
bairro do Janga, cidade de Paulista/PE;

CONSIDERANDO que a representação ofertada aduz que o estudante é
diagnosticado com  Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade
(TDAH), Dislexia e Transtorno do Espectro Autista (TEA);

CONSIDERANDO a informação acostada de que o menor necessita de
acompanhante especializado em sala de aula, contudo a gestão da
unidade de ensino relatou que já encaminhou dois ofícios à Secretaria
Estadual de Educação solicitando o referido profissional, contudo sem
resposta;

CONSIDERANDO o que estabelece a Lei Brasileira de Inclusão da
Pessoa com Deficiência, no sentido de que a pessoa com
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deficiência  tem direito à igualdade de oportunidades com as demais
pessoas e não sofrerá nenhuma espécie de discriminação, sendo-lhe
assegurado o direito ao profissional de apoio escolar;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar início às investigações e à
coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção de  eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na representação.

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis do estudante "L.M.C de S" à educação inclusiva,
consubstanciada no acompanhamento com profissional de apoio em
sala de aula. Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23 /2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Oficie-se à Secretaria Estadual de Educação, enviando-lhe cópia
integral dos autos, para, no prazo de 10 (dez) dias, tomar ciência do teor
da representação e providenciar as medidas necessárias para
disponibilização de apoio em sala para o estudante "L.M.C de S"
(devidamente identificado nos autos), atualmente matriculado no ensino
médio da  Escola Técnica Estadual  José Alencar Gomes da Silva,
encaminhando demonstração comprobatória do alegado;

IV) Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 03 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.066/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.066/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994,

PORTARIA Nº 01979.000.066/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2025

com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento do ofício nº 01973.000.017/2025-0002
subscrito pela 3.ª PJDC de Paulista dando ciência de situação de
vulnerabilidade consistente na prática de autolesão por pessoa residente
no Município do Paulista, no qual  foi acostada a Ficha de Notificação
Individual, encaminhada pela Unidade de Pronto Atendimento (UPA) de
Olinda;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e
do Suicídio, estabelecida pela Lei Federal n.º 13.819/2019, a qual trata
de estratégias permanentes por parte do poder público quanto a
prevenção da automutilação e do suicídio, assim como o tratamento dos
condicionantes a eles associados;

CONSIDERANDO que no âmbito estadual, a Lei n.º 18.083/2022
instituiu a Política Estadual de Prevenção ao Suicídio e à Violência
Autoprovocada, em que consta a determinação, segundo inteligência do
art. 7º da supracitada legislação, da promoção de "estratégias de
avaliação e de triagem em saúde mental no momento da avaliação de
pacientes que apresentem sinais e indícios de sofrimento psicológico
e/ou violência autoprovocada, no âmbito dos estabelecimentos de saúde
públicos e privados, como forma de detectar, de maneira precoce, os
casos de risco de autolesões mais graves e de suicídio."

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar início às investigações e à
coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na denúncia;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar fatos que ensejam a tutela de interesses individuais
indisponíveis, consistente na situação de suposta vulnerabilidade de "A.
J. da S. M.", em virtude da prática de autolesão, com a autuação e
registro das peças oriundas dos autos enunciados. Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III)  Oficie-se à Secretaria de Políticas Sociais de Direitos Humanos de
Paulista (SPSDH), enviando-lhe cópia integral dos autos, para, no prazo
de 20 (vinte) dias, tomar ciência da situação de autolesão provocada por
"A. J. da S. M." (devidamente identificado(a) nos autos e no ofício) e,
mediante relatório social, apresentar as medidas pertinentes adotadas
em seu âmbito de atribuições, assim como as estratégias existentes e
atuação direcionada à(ao) usuário(a), indicando se
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existe situação de vulnerabilidade social, bem como quais os programas
sociais que a(o) usuário(a) e familiares que lhe derem suporte
eventualmente tenham direito e/ou já sejam beneficiários;

IV)  Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 03 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.070/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.070/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento de despacho ministerial subscrito pela
7.ª Promotoria de Justiça Criminal de Paulista relatando possível
situação de vulnerabilidade social de "A.M.F.N", residente do Município
no Paulista, encaminhando a  "Ficha de Notificação Individual" remetida
pelo Serviço Social da Unidade de Pronto Atendimento (UPA) do
Município do Olinda;

CONSIDERANDO a Política Nacional de Prevenção da Automutilação e
do Suicídio, estabelecida pela Lei Federal n.º 13.819/2019, a qual trata
de estratégias permanentes por parte do poder público quanto a
prevenção da automutilação e do suicídio, assim como o tratamento dos
condicionantes a eles associados;

CONSIDERANDO que no âmbito estadual, a Lei n.º 18.083/2022
instituiu a Política Estadual de Prevenção ao Suicídio e à Violência
Autoprovocada, em que consta a determinação, segundo inteligência do
art. 7º da supracitada legislação, da promoção de "estratégias de
avaliação e de triagem em saúde mental no momento da avaliação de
pacientes que apresentem sinais e indícios de sofrimento psicológico
e/ou violência autoprovocada, no âmbito dos estabelecimentos de saúde
públicos e privados, como forma de detectar, de maneira precoce, os
casos de risco de autolesões mais graves e de suicídio."

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

PORTARIA Nº 01979.000.070/2025
Recife, 3 de fevereiro de 2025

CONSIDERANDO a necessidade de dar início às investigações e à
coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração e
adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na denúncia;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar fatos que ensejam a tutela de interesses individuais
indisponíveis, consistente na situação de vulnerabilidade de "A.M. F.N",
em virtude da prática de autolesão, com a autuação e registro das peças
oriundas dos autos enunciados. Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23 /2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Oficie-se à Secretaria de Políticas Sociais de Direitos Humanos
(SPSDH), enviando-lhe cópia integral dos autos, para, no prazo de 10
(dez) dias, tomar ciência da situação de autolesão provocada por
"A.M.F.N" (devidamente identificado(a) nos autos e no ofício) e,
mediante relatório social escrito, apresentar a esta Promotoria de Justiça
as medidas pertinentes adotadas em seu âmbito de atribuições, assim
como das estratégias existentes e atuação direcionada à usuária,
indicando se existe situação de vulnerabilidade social, bem como quais
os programas sociais  eventualmente possua direito;

IV) Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 03 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.724/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.724/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 6ª
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da
Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, §1º, da Lei nº 7.347/85, art.
4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12 /1994, com
as alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição

PORTARIA Nº 01979.000.724/2024
Recife, 3 de fevereiro de 2025
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Federal;

CONSIDERANDO  o  andamento  da Not íc ia  de  Fato  n . º
01979.000.724/2024, registrada após recebimento do ofício n.º  20/2024
pelo  CACS-Fundeb  narrando irregularidade no transporte escolar que
atende aos alunos da escola municipal Doutor Geraldo Pinho Alves;

CONSIDERANDO que a representação apresentada pelo CACS-
Fundeb aponta que uma van sem sinalização e irregular estaria
encarregada de realizar o transporte escolar dos estudantes, possuindo,
ainda, um papel impresso colado no vidro dianteiro informando o nome
da escola;

CONSIDERANDO que os fatos foram confirmados no decorrer do feito e
que a Secretaria Municipal de Educação relatou já ter substituído a
condução irregular por outro veículo adequado;

CONSIDERANDO que decorreu o prazo sem resposta da notificação
direcionada à gestão escolar da unidade Doutor  Geraldo Pinho Alves
para apresentar resposta escrita informando se a van branca foi
substituída, bem como qual o tipo de transporte que está atualmente
atendendo os estudantes após a substituição e  se o novo transporte
escolar é regular e atende devidamente aos alunos;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados nas representações;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis dos alunos matriculados na Escola Municipal Doutor
Geraldo Pinho Alves, consistente na utilização de transporte escolar de
qualidade, devidamente regulamentado, após notícias de uma van
irregular realizar o transporte escolar dos estudantes.

Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Cumpra-se o despacho do evento 0028;

IV) Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 03 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 01998.001.977/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.977/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente  Inquérito Civil com o fim de investigar possível
acumulação indevida de cargos públicos no município de Igarassu.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se está ocorrendo a
acumulação de cargo público de forma irregular por servidor(a) no
município de Igarassu.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de concluir as
investigações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja cumprido integralmente o despacho datado de 15 de maio de
2024. Cumpra-se.

Igarassu, 28 de novembro de 2024.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.515/2024 — Notícia de Fato
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
 Procedimento Administrativo nº 02014.001.515/2024
O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, M.A.P.N.L.., residente no município de
Recife/PE;
CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;
CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados à
pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis;
CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;
CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;
CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;
CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";
CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;
RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:
1. Cumpra-se o despacho de evento 19.
2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no

PORTARIA Nº 02014.001.515/2024
Recife, 7 de fevereiro de 2025

Diário Oficial;
3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;
4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.
Recife, 07 de fevereiro de 2025.
Luciana Maciel Dantas Figueiredo,
Promotora de Justiça
46ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital
Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa
Exercício Simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 02050.001.258/2023 — Procedimento Preparatório
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
Inquérito Civil 02050.001.258/2023
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no artigo 25,
inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da Resolução
CSMP nº  03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais e legais,
instaura o presente  Inquérito Civil com o fim de investigar possível
contratação irregular pela Prefeitura de Igarassu sem processo seletivo
na área da saúde.
CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;
CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;
CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;
CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;
CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;
CONSIDERANDO a denúncia recebida de possíveis irregularidades nas
contratações temporárias para profissionais da saúde, pela Prefeitura de
Igarassu.
RESOLVE:
INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de averiguar as
irregularidades apresentadas nestes autos, visando à adoção das
medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, conforme seja o caso,
determinando, desde logo:
1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;
2. seja oficiada a Procuradoria-Geral de Igarassu informando que foi
deferido dilação de prazo para apresentação da
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resposta do 02050.001.258/2023-0005, devendo encaminhar
manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Cumpra-se.

Igarassu, 28 de novembro de 2024.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE SANTA CRUZ DO
CAPIBARIBE
Procedimento nº 02243.000.062/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02243.000.062/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de atendimento prestado à sra. Clecina Gomes de
Oliveira Silva, 80 anos de idade, genitora do sr. José Roque da Silva, 55
anos de idade, portador de Dependência Química e Alcoolismo,
conforme laudo médico anexo. De acordo com a noticiante, em
decorrência do vício, seu filho tem causado diversos problemas em casa
e na vizinhança. Além disso, tem se recusado a realizar tratamento
médico de maneira voluntária. Afirma ainda que, por ser idosa, não tem
condições físicas e mentais para conter o comportamento agressivo do
seu filho, necessitando, portanto, de internação compulsória para
tratamento de drogadição. Sendo assim, solicita apoio do MPPE para
que possa viabilizar o tratamento adequado.

INVESTIGADO:

REPRESENTANTE:

Sujeitos: noticiante

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Santa Cruz do Capibaribe, 10 de fevereiro de 2025.

Tiago Sales Boulhosa Gonzalez,
Promotor de Justiça.

PORTARIA Nº 02243.000.062/2023
Recife, 10 de fevereiro de 2025

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
10ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02058.000.035/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO N.º 013/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 10.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (10.ª PJDCC), no exercício
de suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no
art. 129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), Resolução (RES) n.º 008/2010, da
Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), RES n. º 300/2024, do Conselho
Nacional do Ministério Público (CNMP), art. 8.º, inciso II, da RES-CNMP
n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP);

CONSIDERANDO que o velamento das fundações, atribuído ao
Ministério Público pelo art. 66, do Código Civil, envolve promover,
administrativa ou judicialmente, o provimento dos cargos vagos na
estrutura organizacional da fundação, respeitada, no primeiro caso, a
autonomia gerencial da entidade, conforme art. 4.º, inciso XVIII, da RES
CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO  que a  FCAS - FUNDAÇÃO CAS encaminhou a este
órgão ministerial a comunicação formal de que os Srs.  Jonathan Gomes
Ferreira e Anatacy Jeronimo Neto Segundo renunciaram ao cargo de
Conselheiro Curador, conforme cartas enviadas em 27 e 28 de janeiro
de 2025;

CONSIDERANDO que o Conselho Curador da  FCAS - FUNDAÇÃO
CAS deverá ser formado por 9 (nove) membros, conforme disposto no
art. 14,  caput, do seu Estatuto;

CONSIDERANDO que, em caso de vacância, o Conselho Curador
deverá reunir se extraordinariamente para deliberar sobre o
preenchimento das vagas, no prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da
vacância, conforme determina o art. 17,  caput, do Estatuto da FCAS -
FUNDAÇÃO CAS;

CONSIDERANDO que o preenchimento das vagas abertas deverá
respeitar a proporção do art. 14, §4.º, do Estatuto da FCAS -
FUNDAÇÃO CAS, exceto no caso do §5. º, do mesmo dispositivo;

CONSIDERANDO que, até o presente momento, não foi informada a
data da realização da reunião extraordinária do Conselho Curador para
preenchimento das vagas abertas em razão das renúncias dos  Srs.
Jonathan Gomes Ferreira e Anatacy Jeronimo Neto Segundo;

CONSIDERANDO que o preenchimento dessas vagas é de suma
importância para o bom andamento da FCAS - FUNDAÇÃO CAS;

CONSIDERANDO  que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para  acompanhar e fiscalizar, de forma continuada,
instituições, dentre as quais se inserem as Fundações e Entidades de
Assistência Social;

Resolve INSTAURAR, com fulcro no art. 8.º, inciso II, da RES n.º
174/2017, do CNMP, e art. 8.º, inciso II, da RES n.º 003/2019, do CSMP,
o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, determinando-se,
como providências preliminares:
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a)  COMUNIQUE-SE  o CSMP, preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

b) COMUNIQUE-SE a Corregedoria-Geral do Ministério Público de
Pernambuco (CGMP),  preferencialmente por correio eletrônico,
encaminhando-lhe cópia desta portaria;

c) COMUNIQUE-SE o Centro de Apoio Operacional às Promotorias de
Justiça do Patrimônio Público e Terceiro Setor (CAO-PPTS),
preferencialmente por correio eletrônico, encaminhando-lhe cópia desta
portaria;

d) ENCAMINHE-SE à Subprocuradoria-Geral de Justiça em Assuntos
Administrativos (SUBADM), preferencialmente por meio eletrônico, cópia
desta portaria para publicação no Diário Oficial Eletrônico, nos termos
do art. 9.º, da RES-CSMP n.º 003 /2019;

e) JUNTE-SE ao presente procedimento a cópia da versão atualizada do
Estatuto da FCAS - FUNDAÇÃO CAS;

f)  NOTIFIQUE-SE a Fundação interessada, preferencialmente por
correio eletrônico, solicitando-lhe que, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contados do envio da notificação, INFORME a data prevista para a
realização da reunião extraordinária do Conselho Curador objetivando o
preenchimento das vagas abertas em razão das renúncias dos  Srs.
Jonathan Gomes Ferreira e Anatacy Jeronimo Neto Segundo, conforme
determina o  art. 17,  caput, do Estatuto,  ADVERTINDO-SE que a
referida reunião deverá ocorrer até no máximo o dia 27 de fevereiro de
2025, sob pena de adoção das medidas administrativas e judiciais
cabíveis;

Recife,  05 de fevereiro de 2025.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.274/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.274/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1820900 - Irregularidades
pedagógicas no curso de Nutrição da UNOPAR E NHANGUERA -
POLO BOA VISTA - Julia Fernanda Souza da Silva

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1)  toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e religiosos , e favorecer as atividades das Nações
Unidas para a conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família,

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.274/2025
Recife, 5 de fevereiro de 2025

será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando
ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia
de padrão de qualidade (art. 206-inciso V da CF/1988);

4) o  ensino é livre à iniciativa privada, desde que atendidas as
condições de  cumprimento das normas gerais da educação nacional
bem como  autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público
(art. 209 da CF/1988);

4) a educação superior será ministrada em instituições de ensino
superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou
especialização (art. 45 da Lei 9.394/1996);

5) manifestação da Sra. Julia Fernanda Souza da Silva, encaminhadas
através da Ouvidor ia do MPPE, em 29.01.2025, narrando
irregularidades no curso de Nutrição da UNOPAR (Faculdades
Integradas Norte do Paraná), polo Recife (Boa Vista), onde os alunos
estariam impossibilitados de realizarem estágios supervisionados, por
falta da regular oferta dessas disciplinas pela faculdade, causando
atraso na conclusão de seu curso superior;

6) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Carta Magna).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências à
Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Saúde de Pernambuco, encaminhando cópia
integral dos presentes autos, e requisitando pronunciamento resolutivo a
respeito do caso em tela, no prazo de até 20 (vinte) dias;

3) oficiar à UNOPAR,  encaminhando cópia integral dos presentes
autos, e requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, em até 20
(vinte) dias;

4) de ordem, dar ciência à parte noticiante das providências adotadas,
até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

5) registrar esta portaria nas planilhas de dados e informações das
Promotorias da Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IGARASSU
Procedimento nº 01998.001.977/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01998.001.977/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça signatária, com base no artigo 129, inciso

PORTARIA Nº Procedimento nº 01998.001.977/2023
Recife, 28 de novembro de 2024
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III, da Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da
Constituição Estadual; no artigo 8º, § 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985;
no artigo 25,  inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº  03/2019, no uso de suas atr ibuições
constitucionais e legais, instaura o presente  Inquérito Civil com o fim de
investigar possível acumulação indevida de cargos públicos no
município de Igarassu.

CONSIDERANDO o disposto no caput do artigo 127 da Constituição
Federal, segundo o qual o Ministério Público é instituição  permanente,
essencial à função jurisdicional, incumbindo-lhe a defesa da ordem
jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis;

CONSIDERANDO que ao Ministério Público cumpre a  função de defesa
dos Interesses Difusos e Coletivos, da Ordem Jurídica, do  Regime
Democrático e dos Interesses Sociais Individuais Indisponíveis;

CONSIDERANDO a busca pela otimização da atuação ministerial, pelo
aperfeiçoamento da cidadania e por resultados socialmente relevantes;

CONSIDERANDO que um Ministério Público resolutivo possui
importante papel de indutor da formulação e execução de políticas
públicas, que, pela natureza mais abrangente e genérica, miram os
problemas na raiz, com potencialidade para estancar danos presentes e
prevenir a ocorrência daqueles futuros;

CONSIDERANDO os termos da Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
disciplinando o Inquérito Civil, o Procedimento Preparatório e
Procedimentos outros destinados à Tutela Extrajudicial de Direitos
Transindividuais;

CONSIDERANDO a necessidade de verificar se está ocorrendo a
acumulação de cargo público de forma irregular por servidor(a) no
município de Igarassu.

RESOLVE:

INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, a fim de concluir as
investigações, visando à adoção das medidas judiciais e extrajudiciais
cabíveis, conforme seja o caso, determinando, desde logo:

1. o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de  Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para  publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP;

2. seja cumprido integralmente o despacho datado de 15 de maio de
2024.

Cumpra-se.

Igarassu, 28 de novembro de 2024.

Mariana Lamenha Gomes de Barros,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.420/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.420/2024

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.001.420/2024
Recife, 31 de janeiro de 2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.420/2024, instaurada para averiguar possível falha do SUS,
consubstanciada na suposta demora excessiva no(s) agendamento(s)
de consulta(s) na(s) especialidade(s) de ortopedia (joelho) e de
angiologia/vascular, ambas em favor de J. S. de O. F., residente nesta
urbe;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – ENCAMINHE-SE o procedimento à assessoria para análise.

Cumpra-se.
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Promotora de Justiça em exercício simultâneo
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01973.001.326/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01973.001.326/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 3ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, com atuação nas
Curadorias da Saúde e do Idoso, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição da República
Federativa do Brasil de 1988 (CRFB/88); art. 8.º, §1º, da Lei Federal n.º
7.347/1985; art. 25, inciso IV, da Lei Federal n.° 8.625/1993; art. 6.°,
inciso I, da Lei Complementar Estadual n.° 12/1994; art. 8.º, inciso III, da
Resolução (RES) n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério
público (CNMP) e art. 8°, inciso III, da RES n.º 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco (CSMP), e:

CONSIDERANDO a  t ram i tação  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01973.001.326/2024, instaurada para averiguar suposta evasão da
pessoa idosa S. S da F., possivelmente institucionalizada em ILPI
clandestina;

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO a necess idade de dar  cont inu idade ao
acompanhamento e coleta de informações para o esclarecimento dos
fatos em apuração e adoção das medidas administrativas e/ou judiciais
cabíveis;

CONSIDERANDO que o Procedimento Administrativo é o mais
adequado para apurar fatos que ensejem a tutela de interesses
individuais indisponíveis;

CONSIDERANDO as disposições const i tucionais,  legais e
regulamentares em epígrafe e que regulamentam a instauração e
tramitação do procedimento administrativo;

RESOLVE instaurar, POR CONVERSÃO, o presente PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO, adotando-se as seguintes providências:

1 – COMUNIQUE-SE ao Conselho Superior do Ministério Público de
Pernambuco (CSMP) e à Corregedoria Geral do Ministério Público
(CGMP), preferencialmente por correio eletrônico, da instauração do
presente procedimento administrativo, encaminhando-lhes cópia desta
portaria, nos termos do art. 9.º da RES n. º 174/2017, do CNMP, e art.
9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

2 – ENCAMINHE-SE cópia desta portaria ao Centro de Apoio
Operacional (CAO) respectivo, bem como à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), preferencialmente por
correio eletrônico, a fim de que seja publicada no Diário Oficial
Eletrônico, em cumprimento ao art. 9.º da RES n.º 174/2017, do CNMP,
e art. 9.º c/c art. 16, §2º, ambos da RES n.º 003/2019, do CSMP;

3 – CERTIFIQUE-SE quanto ao cumprimento ou não do ofício
encaminhado para a Secretaria de Políticas Sociais e Direitos Humanos
do Paulista/PE (SPSDH). Na hipótese de ausência de manifestação,
REITERE(M)-SE o(s) expediente(s), conferindo lhe

PORTARIA Nº Procedimento nº 01973.001.326/2024
Recife, 30 de janeiro de 2025

(s) o novo prazo de 05 (cinco) dias úteis para resposta;

4 – Após, com ou sem resposta, voltem-me os autos conclusos para
deliberação.

Cumpra-se.

Paulista, 30 de janeiro de 2025.

MIRELA MARIA IGLESIAS LAUPMAN
Promotora de Justiça em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
OLINDA
Procedimento nº 01927.000.436/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01927.000.436/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, no uso de suas atribuições, com fulcro nos artigos
127, caput, 129, inciso III, da CF/88, na Lei nº 7.347/85, 25, na Lei nº
8.625/93, na L.C nº 12/94, na Resolução RES CSMP nº 003/2019, e na
Lei nº 8069/90; instaura o presente Procedimento Administrativo de
interesses individuais indisponíveis com o fim de investigar o presente:

O B J E T O :  J o s e  L e o n a r d o  J u l i o  L i m a  d e  A l b u q u e r q u e .
Agressividade/Segurança e integridade física dos estudantes da Escola
Municipal de Tempo Integral CAIC Professora Norma Coelho. Ofício
Circular nº 086/2024.

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 e a legislação
infraconstitucional atribuem ao MINISTÉRIO PÚBLICO a defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, bem como o dever de zelar pelo efetivo
respeito aos interesses e direitos de crianças adolescentes, promovendo
as medidas necessárias para sua garantia e proteção;

CONSIDERANDO a ampla gama de atribuições do Ministério Público no
tocante à defesa dos direitos da Infância e Juventude, de acordo com a
Constituição Federal e o Estatuto da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO que chegou ao conhecimento desta Promotoria de
Justiça que a o adolescente J.L.J.L está em situação de vulnerabilidade,
em razão da conduta omissiva dos genitores em relação aos seus
cuidados de saúde;

CONSIDERANDO que a situação demanda acompanhamento de
medidas de proteção de criança/adolescente, ou seja, da tutela de
interesses individuais indisponíveis, a teor do inciso III do art. 8º da
Resolução RES-CSMP nº 003/2019;

INSTAURADO o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
promovam-se as diligências indispensáveis à instrução do feito, ficando
determinada, desde logo, a adoção das seguintes providências:

a) encaminhe-se cópia da presente portaria ao CAOIJ, para
conhecimento;

b) reiterem-se os expedientes sem resposta;

c) encaminhe-se cópia do Ofício do CAIC ao CREAS, solicitando o
acompanhamento do grupo familiar pelo PAEFI;

PORTARIA Nº Procedimento nº 01927.000.436/2024
Recife, 3 de fevereiro de 2025
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Tratando-se de procedimento de acompanhamento de situação de
vulnerabilidade de criança/adolescente, entendo incabível a publicação
desta portaria no Diário Oficial (art. 9ª da Resolução 03/2019 CSMP).

 Cumpra-se.

Olinda, 03 de fevereiro de 2025.

Wesley Odeon Teles dos Santos,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01774.001.165/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01774.001.165/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
representante legal infrafirmada, no uso de suas atribuições, com fulcro
nos artigos 129, III e VI, da CF/88, 7º, I, da Lei Complementar nº 75/93,
26, I e 27, da Lei nº 8.625/93, e na Resolução RES-CSMP nº 003/2019,
de 27/02/2019 e Resolução nº 174, de 04/07 /2017, do Conselho
Nacional do Ministério Público;

OBJETO:  acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da Escola de Aplicação do Recife FCAP/UPE

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 531/2024 do Conselho Tutelar da
RPA 06A, narrando episódios de violência escolar no âmbito da  Escola
de Aplicação do Recife FCAP/UPE;

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal estabelece
que a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho;

CONSIDERANDO que é dever da família, da sociedade e do Estado
assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao  respeito, à
liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a
salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão (art. 227, CRFB/88);

CONSIDERANDO que o Estatuto da Criança e do Adolescente, em seu
art. 5º, prevê que nenhuma criança ou adolescente será objeto de
qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, violência,
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, por
ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito da criança e do adolescente
consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral,
abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia,
dos valores, ideias e crenças, dos espaços e objetos pessoais (art. 17,
ECA), sendo dever de todos velar pela dignidade da criança e do
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano,
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor (art. 18, ECA);

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1º,  § 1º, da Lei nº 13.185/2015,
se considera intimidação sistemática (bullying) todo ato

PORTARIA Nº Procedimento nº 01774.001.165/2024
Recife, 29 de janeiro de 2025

de violência física ou psicológica, intencional e repetitivo que ocorre sem
motivação evidente, praticado por indivíduo ou grupo, contra uma ou
mais pessoas, com o objetivo de intimidá-la ou agredi-la, causando dor e
angústia à vítima, em uma relação de desequilíbrio de poder entre as
partes envolvidas;

CONSIDERANDO que a Lei de Diretrizes e Bases da Educação
estabelece, em seu art. 12, inciso IX, que os estabelecimentos de
ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu sistema de ensino,
terão a incumbência de  promover medidas de conscientização, de
prevenção e de combate a todos os tipos de violência, especialmente a
intimidação sistemática , no âmbito das escolas;

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de adoção de políticas
educacionais voltadas ao combate ao Bullying, com a participação ativa
dos pais, dos educadores, das escolas e da sociedade;

RESOLVE, com fulcro no artigo 8º e segs., da Resolução RES-CSMP nº
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco,
INSTAURAR o presente  PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
responsabilização do(s) agente(s) envolvido(s), se for o caso, devendo o
Cartório desta Promotoria de Justiça adotar, desde logo, as seguintes
providências:

1- Registrar a presente portaria no Sistema Extrajudicial Eletrônico do
MPPE SIM, constando como objeto do procedimento administrativo ora
instaurado "acompanhar as medidas de enfrentamento ao bullying
adotadas no âmbito da Escola de Aplicação do Recife FCAP/UPE";

2- Oficiar à Escola de Aplicação do Recife FCAP/UPE, encaminhando
cópia integral dos autos, inclusive desta Portaria, requisitando
pronunciamento acerca das medidas administrativas adotadas com base
na Recomendação do Ministério Público nº 01/2024, que versa sobre
ações de enfrentamento à violência escolar e ao bullying,  no prazo de
até 20 (vinte) dias;

3- Oficiar ao Conselho Tutelar - RPA 6A, encaminhando cópia integral
dos autos, requisitando meios de contato do responsável legal do
estudante A. C. F. A., notadamente telefone e correio eletrônico, no
prazo de até 20 (vinte) dias;

4- Publicar a portaria no DOE (eletrônico).

Cumpra-se.

Recife, 29 de janeiro de 2025.

Gilka Maria Almeida Vasconcelos de Miranda,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CÍVEL DE CAMARAGIBE
Procedimento nº 02220.000.091/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO  PREPARATÓRIO
EM INQUÉRITO CIVIL

Inquérito Civil 02220.000.091/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, através da
Promotora de Justiça in fine firmado, no uso das suas atribuições legais,
em especial ao disposto nos artigos 127, caput, e 129, incisos II e III, da
Constituição Federal, combinado com o art. 25 da Lei nº 8.625/93 e,
ainda:

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público zelar pela guarda
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da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o
patrimônio público

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a Defesa
do Patrimônio Público, conforme preceitua o art. 129, inciso III da
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que dentro do lapso temporal preconizado pelo artigo
nº. 32 da Resolução CSMP nº. 03/2019, publicada no DOE em 28 de
fevereiro de 2019, não foi possível reunir elementos substanciais que
possam fundamentar uma decisão ministerial;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório
n°.02220.000.091 /2024, no âmbito desta Promotoria, que analisa
denúncia noticiando a existência de funcionários fantasmas no âmbito
das Secretarias de Educação e Saúde, do município de Camaragibe;

CONSIDERANDO a necessidade de se prosseguir com a análise dos
fatos, para o seu fiel esclarecimento e adoção de medidas corretivas, se
necessário, oportunizando se, inclusive, a possibilidade de resolução
das irregularidades noticiadas de forma extrajudicial;

RESOLVE CONVERTER  o  p resen te  PROCEDIMENTO
PREPARATÓRIO EM INQUÉRITO CIVIL, nos termos do artigo nº. 32,
parágrafo único, da Resolução CSMP nº. 03/2019, o qual sediará
providências resolutivas de caráter extrajudicial no deslinde da questão
e, se for o caso, posteriormente servirá de substrato para proposição de
Ação Civil Pública.

Determino as seguintes providências:

1 - cumpra-se o último despacho.

Cumpra-se.

Camaragibe, 10 de fevereiro de 2025.

Camila Spinelli Regis de Melo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MACAPARANA
Procedimento nº 02070.000.058/2024 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 02070.000.058/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, e:

CONSIDERANDO que compete ao Ministério Público a defesa da ordem
jurídica e os direitos assegurados na Constituição Federal, devendo
promover as medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a
promoção do inquérito civil e da ação civil pública para a defesa do
patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses
difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos princípios
da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência, nos
termos do art. 37, caput, da

PORTARIA Nº Procedimento nº 02070.000.058/2024 .
Recife, 15 de janeiro de 2025

Constituição Federal;

CONSIDERANDO a notícia de acúmulo de cargos públicos por parte de
servidor do município de Macaparana/PE.

RESOLVE:

Instaurar o presente INQUÉRITO CIVIL, para investigar os fatos
relatados e apurar as responsabilidades, com posterior ajuizamento de
ação civil pública, caso necessário, determinando, desde já, a adoção
das seguintes providências:

1) o encaminhamento de cópia desta portaria por meio eletrônico, ao
Centro de Apoio Operacional – CAOP Patrimônio Público, bem como à
Secretaria Geral, para publicação no Diário Oficial, comunicando-se ao
CSMP e à Corregedoria Geral do Ministério Público – CGMP.

2) seja acostado aos autos eventual resposta da notificação
02070.000.058/2024- 0006.

3) seja oficiado o Prefeito de Macaparana/PE nos termos determinados
no despacho datado de 02/07/2024.

Cumpra-se.

Macaparana, . 15 de janeiro de 2025

Helmer Rodrigues Alves,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
3º PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
CARUARU
Procedimento nº 01876.000.494/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

SIM N. 01876.000.494/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seus
representantes legais infrafirmadas, no uso de suas atribuições, com
fulcro nos artigos 127, caput, 129, inciso III, da CF/88, e na Resolução
CSMP n. 003/2019 e na Resolução CNMP n. 174/2017;

CONSIDERANDO que se encontra expirado o prazo para conclusão da
Notícia de Fato n. 01876.000.494/2024, não sendo mais possível que a
apuração se dê através de Notícia de Fato;

CONSIDERANDO a necessidade de manter o acompanhamento do
caso, concernente à suposta poluição sonora ambiental, causada pelo
estabelecimento "Seu Péricles Petiscaria", localizado na Rua Capitão
João Clímaco Limeira, no bairro Maurício de Nassau, nesta cidade de
Caruaru/PE.

CONSIDERANDO o teor da notificação feita ao proprietário do
estabelecimento (Evento 0020, datado de 21/11/2024),  e a solicitação
do mesmo de reunião nesta Promotoria, a fim de prestar informações
mais detalhadas acerca do projeto de reforma para melhora no
isolamento acústico (Evento 0026, com data de 07/02/2025);

CONSIDERANDO que a Resolução CSMP n. 003/2019 e a Resolução
CNMP n. 174/2017, disciplinam no âmbito do Ministério Público Estadual
e Nacional, respectivamente, a instauração e tramitação da Notícia de
Fato e do Procedimento Administrativo, e verificando-se que o P.A. é
adequado ao acompanhamento do caso retromencionado, conforme
estabelece o Art. 8º, que segue transcrito in verbis:
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“Art. 8° O procedimento administrativo é o instrumento próprio da
atividade-fim destinado a:

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas de termo de ajustamento
de conduta celebrado;

II – acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições;

III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis;

IV – formalizar outras atividades não sujeitas a inquérito civil ou
procedimento preparatório.

Parágrafo único. Nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, o
procedimento administrativo não tem caráter de investigação cível ou
criminal de determinada pessoa, em função de um ilícito específico.

RESOLVO instaurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, com a
finalidade de manter o acompanhamento do caso retromencionado,
determinando o seguinte:

1 – A realização de audiência extrajudicial, no dia 19/02/2025, às 10:00
horas, nesta 3ª PJDC Caruaru, devendo ser providenciado o ambiente
virtual na Plataforma Google Meet, a f im de possibi l i tar a
real ização/gravação, com a not i f icação do propr ietár io do
estabelecimento comercial "Seu Péricles Petiscaria", para comparecer
na data e horário agendados, munido de todas as informações e
documentos anteriormente solicitados;

2 – Comunique-se a instauração do presente P.A., por meio eletrônico,
ao Conselho Superior do Ministério Público e ao CAO/Meio Ambiente,
remetendo esta Portar ia à Sub Procuradoria em Assuntos
Administrat ivos, para f ins de publ icação no DO-MPPE.

Caruaru, 10 de fevereiro de 2025.

JEANNE BEZERRA SILVA OLIVEIRA
Promotora de Justiça

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (EDUCAÇÃO)
Procedimento nº 01891.000.289/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01891.000.289/2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por seu Promotor de
Justiça signatário, instaura o presente Procedimento Administrativo de
acompanhamento de políticas públicas com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: MANIFESTAÇÃO AUDIVIA Nº 1829815 - Irregularidades
pedagógicas no curso de Nutrição da UNOPAR Anhanguera

 Considerando os seguintes fatos/fundamentos jurídicos:

1)  toda a pessoa deve ter direito à educação. A educação deve visar ao
pleno desenvolvimento da personalidade humana e do sentido da sua
dignidade e reforçar o respeito pelos direitos da pessoa humana e das
liberdades fundamentais . A educação deve habilitar toda a pessoa a
desempenhar um papel úti l numa sociedade livre, promover
compreensão, tolerância e amizade entre todas as nações e grupos,
raciais, étnicos e

PORTARIA Nº Procedimento nº 01891.000.289/2025
Recife, 5 de fevereiro de 2025

religiosos , e favorecer as atividades das Nações Unidas para a
conservação da paz (art. 13 do Pacto Internacional dos Direitos
Econômicos, Sociais e Culturais da ONU);

2) a  educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será
promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao
pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da
cidadania e sua qualificação para o trabalho (art. 205 da CF/1988);

3) o dever do Estado com a educação será efetivado mediante garantia
de padrão de qualidade (art. 206-inciso V da CF/1988);

4) o  ensino é livre à iniciativa privada, desde que atendidas as
condições de  cumprimento das normas gerais da educação nacional
bem como  autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público
(art. 209 da CF/1988);

5) a educação superior será ministrada em instituições de ensino
superior, públicas ou privadas, com variados graus de abrangência ou
especialização (art. 45 da Lei 9.394/1996);

6) manifestação da Sra. Adelma Lucas da Silva, encaminhadas através
da Ouvidoria do MPPE, em 29.01.2025, narrando irregularidades no
curso de Nutrição da UNOPAR (Faculdades Integradas Norte do
Paraná), polo Recife (Boa Vista), onde os alunos estariam
impossibilitados de realizarem estágios supervisionados, por falta da
regular oferta dessas disciplinas pela faculdade, causando atraso na
conclusão de seu curso superio

7) a condição do Ministério Público de legitimado universal para a
defesa dos interesses sociais e individuais indisponíveis (art. 127, caput,
da CF/1988), atuando também como Ombudsman em defesa da
educação (art. 129-inciso II da Carta Magna).

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências à
Secretaria Ministerial:

1) encaminhar cópia desta portaria para publicação no Diário Oficial do
MPPE;

2) oficiar à Secretaria de Saúde de Pernambuco, encaminhando cópia
integral dos presentes autos, e requisitando pronunciamento  a respeito
do caso em tela, no  prazo de até 20 (vinte) dias;

3) oficiar à UNOPAR,  encaminhando cópia integral dos presentes
autos, e requisitando pronunciamento resolutivo a respeito, em até 20
(vinte) dias;

4) de ordem, dar ciência à parte noticiante das providências adotadas,
até o momento, por esta Promotoria de Justiça;

5) registrar esta portaria nas planilhas de dados e informações das
Promotorias da Educação da Capital.

Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2025.

Salomao Abdo Aziz Ismail Filho,
Promotor de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.096/2025 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO
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Procedimento Administrativo de acompanhamento de instituições
01979.000.096 /2025

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o recebimento, via e-mail encaminhado pela 5.ª
PJDC de Paulista, do ofício n.º 209/2025, subscrito pelo Conselho
Tutelar do Paulista - Regional Centro, relatando negativa de matricula
escolar para o(a) estudante "K.C.D.S" em unidade de ensino infantil;

CONSIDERANDO que o ofício do CT Regional Central narra que a
genitora do(a) estudante acima mencionado(a) não conseguiu renovar a
matrícula no CEMEDI Nossa Prata em razão de ter perdido o prazo para
renovação da matrícula na referida unidade escolar;

CONSIDERANDO a ausência de informações com relação à
disponibilização de vaga em outra instituição de ensino próxima à
residência da estudante;

CONSIDERANDO que a Carta Magna, no capítulo referente à
educação, anuncia como princípio basilar a garantia do direito à
educação (art. 206, inc. IX, da CRFB);

CONSIDERANDO que a Corte Suprema, na sede do Recurso
Extraordinário (RE) nº 1008166, assentou a tese de que a educação
básica constitui direito fundamental de todas as crianças e jovens,
assegurado por normas constitucionais de eficácia plena e aplicabilidade
direta e imediata, podendo, a proposito, ser exigida individualmente do
Poder Público;

CONSIDERANDO que há necessidade de apurar violação a possível
direito individual indisponível do(a) estudante;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019, do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho acional do Ministério Público, que regulamentam
a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo;

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO ,
com o objetivo de apurar fato que enseje a tutela de direitos individuais
indisponíveis do(a) aluno(a) "K.C.D.S" à matrícula em unidade de ensino
infantil da rede municipal de Paulista/PE.

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação, enviando-lhe cópia
dos autos para, no prazo de 5 (cinco) dias, adotar as providências
necessárias para disponibilizar vaga em creche ou pré-escola, com
demonstração comprobatória, para o(a) estudante "K.C.D.S"
(devidamente identificado(a) nos autos), considerando os termos da
sentença proferida nos autos da Ação Civil Pública nº 0014400-
47.2022.8.17.3090, enviando comprovação da matrícula a esta
Promotoria de Justiça;

IV) Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 04 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE
PAULISTA
Procedimento nº 01979.000.734/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01979.000.734/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, e pelos
artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei
Complementar Estadual nº 12/1994, com as alterações da Lei
Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO o  andamento  da  No t í c ia  de  Fa to  n . º
01979.000.734/2024, registrada após recebimento de representações,
registradas pelo Sistema AUDÍVIA sob os n.º 1377315, n.º 1376509 e
n.º 1390590, narrando o funcionamento inadequado do transporte
escolar que atende aos alunos da Escola Municipal  Carlos Drummond
de Andrade;

CONSIDERANDO que as representações ofertadas apontam falha na
segurança dos ônibus e precariedade dos veículos, assim como
superlotação  do ônibus escolar que atende aos alunos da escola Carlos
Drummond de Andrade;

CONSIDERANDO  que a Secretaria Municipal de Educação quedou-se
inerte após solicitação de resposta por este órgão ministerial;

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 003/2019 do Conselho
Superior do Ministério Público de Pernambuco, e da Resolução nº
174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, que
regulamentam a instauração e tramitação da Notícia de Fato e do
Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às investigações
e à coleta de informações para o esclarecimento dos fatos em apuração
e adoção de eventuais medidas extrajudiciais para a solução dos
problemas apontados na denúncia;
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RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. III da Resolução nº 003/2019 do
CSMP /PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do
Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO,
para apurar fatos que ensejam a tutela de interesses individuais
indisponíveis dos alunos matriculados na Escola Municipal  Carlos
Drummond de Andrade, localizada em Paulista/PE, consistente no
recebimento de transporte escolar de qualidade. Ademais, determino:

I) Nomeio o(a) assessor(a) técnico(a)-jurídico(a) em exercício nesta
Promotoria de Justiça como secretário(a), nos termos do art. 4.º, inciso
V, da RES n.º 23/2007, do CNMP, e art. 16, inciso V c/c art. 22, ambos
da RES n.º 003/2019, do CSMP;

II) Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Subprocuradoria Geral em
Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Eletrônico do
MPPE;

III) Oficie-se à Secretaria Municipal de Educação solicitando resposta ao
ofício n.º 01979.000.734/2024-0003, no prazo de 20 (vinte) dias;

IV) Transcorrido o prazo, com ou sem resposta, certifique-se e voltem-
me os autos conclusos.

Cumpra-se.

Paulista, 05 de fevereiro de 2025.

Elisa Cadore Foletto,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª E 46ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA
DA CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 02014.001.461/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 02014.001.461/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, D.D.B.C.L., residente no município de
Recife/PE;

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente,
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e
individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caput do artigo
127 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no artigo 230, estabelece
que a família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade,
defendendo sua dignidade e bem-estar e garantindo lhes o direito à
vida;

CONSIDERANDO o disposto no inciso VII, do artigo 74, da Lei nº
741/2003, o qual estabelece que compete ao Ministério Público zelar
pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais

PORTARIA Nº Procedimento nº 02014.001.461/2024
Recife, 30 de janeiro de 2025

assegurados à pessoa idosa, promovendo as medidas judiciais e
extrajudiciais cabíveis;

CONSIDERANDO o artigo 4º da Lei nº 10.741/2003, o qual estabelece
que nenhuma pessoa idosa será objeto de qualquer tipo de negligência,
discriminação, violência, crueldade ou opressão, e todo atentado aos
seus direitos, por ação ou omissão, será punido na forma da lei;

CONSIDERANDO que foi instaurada notícia de fato no Sistema de
Informações do Ministério Público (SIM), com juntada de documentos,
sendo realizadas diligências por parte deste órgão ministerial, em face
da situação de violação de direitos vivenciada pela pessoa idosa;

CONSIDERANDO que a presente notícia de fato encontra-se com prazo
expirado, não havendo possibilidade de prorrogação e por ser ainda
necessária e imprescindível a realização de outras diligências;

CONSIDERANDO que a Resolução nº 174 do Conselho Nacional do
Ministério Público, de 4 de julho de 2017, assim disciplinou o
Procedimento Administrativo: "Art. 8°, I – acompanhar o cumprimento
das cláusulas de termo de ajustamento de conduta celebrado; II –
acompanhar e fiscalizar, de forma continuada, políticas públicas ou
instituições; III – apurar fato que enseje a tutela de interesses individuais
indisponíveis; IV – embasar outras atividades não sujeitas a inquérito
civil. Parágrafo único. O procedimento administrativo não tem caráter de
investigação cível ou criminal de determinada pessoa, em função de um
ilícito específico. Art. 9º O procedimento administrativo será instaurado
por portaria sucinta, com delimitação de seu objeto, aplicando-se, no
que couber, o princípio da publicidade dos atos, previsto para o inquérito
civil";

CONSIDERANDO que, ao analisar o presente feito, percebo que ele se
insere na situação prevista no inciso III, art. 8º, do ato normativo citado;

RESOLVE instaurar Procedimento Administrativo, nos termos da
Resolução Res CSMP nº 003/2019, determinando-se o registro no
Sistema de Informações do Ministério Público (SIM) e a adoção das
seguintes providências:

1. Cumpra-se o despacho de evento 17.

2. Envie-se cópia da presente Portaria à Subprocuradoria-Geral de
Justiça em Assuntos Administrativos, para publicação no Diário Oficial;

3. Comunique-se o teor da presente Portaria ao Conselho Superior, ao
Centro de Apoio Operacional de Defesa da Cidadania e à Corregedoria
Geral do Ministério Público, para ciência;

4. Este procedimento administrativo terá prazo de 01 (um) ano,
prorrogável pelo mesmo prazo e quantas vezes forem necessárias, por
decisão fundamentada, à vista da imprescindibilidade da realização de
outros atos, nos termos do art. 11, da Resolução nº nº 003/2019 –
CSMP e no art. 11, da Resolução nº 174/2017 – CNMP.

Recife, 30 de janeiro de 2025.
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MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAMBÉ
Procedimento nº 01767.000.003/2025 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de políticas públicas

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Pelo presente ins t rumento,  o  MINISTÉRIO PÚBLICO DE
PERNAMBUCO, por sua representante legal, Dra. JANINE BRANDÃO
MORAIS, doravante denominado Compromitente, e, de outro lado, os
representantes da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBÉ, POLÍCIA
MILITAR e CONSELHO TUTELAR todos abaixo denominados e
doravante designados por COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que o Município de ITAMBÉ/PE, anualmente,
comemora festividades do CARNAVAL, que, no ano corrente, ocorrerá
no período de 28/02/2025 a 05/03/2025 , onde se promoverá em via
pública vários shows de artistas locais, regionais e nacionais,
circunstâncias que reforçam a preocupação com a segurança pública;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que a
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de
todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do patrimônio;

CONSIDERANDO que, na forma da Lei e da Constituição da República,
todos têm o dever de colocar as crianças e adolescentes a salvo de toda
forma de negligência, assim como de prevenir a ocorrência de ameaça
ou de violação de seus direitos (cf. art. 227, da Constituição da
República, c/c arts. 4°, caput, 5°, 18 e 70, da Lei no 8.069/1990), que
inclui o dever dos proprietários e responsáveis pelos estabelecimentos
onde serão realizados os eventos e/ou onde são comercializadas
bebidas alcoólicas, bem como seus prepostos, de coibir a venda, o
fornecimento e o consumo de bebidas alcoólicas por crianças e
adolescentes nas suas dependências, ainda que o fornecimento ou a
entrega seja efetuada por terceiros;

CONSIDERANDO que, em eventos dessa natureza, frequentemente,
ocorrem excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, bem
como atos de violência envolvendo crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que, nas festas anteriores, surgiram situações de
risco, em virtude da ausência de controle em relação ao horário de
encerramento dos shows, fato que proporcionou o acúmulo de pessoas
até avançada hora dos dias seguintes, e, por consequência, o acréscimo
de ocorrências policiais e o desgaste natural do efetivo policial;

CONSIDERANDO que, em todos os locais de animação, são
encontradas várias cr ianças e adolescentes, muitas vezes
desacompanhados dos pais ou responsáveis, por razões diversas,
principalmente, por se tratar de um dos maiores eventos deste
Município;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro, de todos os formatos e
tamanhos, não podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO a necessidade de medidas de segurança mais
eficientes, conforme constatações da Polícia Militar de Pernambuco;

CONSIDERANDO o teor da Lei Estadual no 14.133/2010, que

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº TERMO DE
AJUSTAMENTO DE  CONDUTA - Procedimento nº
01767.000.003/2025
Recife, 15 de janeiro de 2025

regulamenta a realização de shows e eventos artísticos acima de 1.000
expectadores no âmbito do Estado de Pernambuco, e dá outras
providências;

CONSIDERANDO, por fim, que é assegurado o livre acesso dos órgãos
de segurança pública, assim como do Conselho Tutelar, representantes
do Ministério Público e do Poder Judiciário, aos locais de diversão, que
abrangem os estabelecimentos onde serão realizados bailes e eventos
abertos ao público, em especial quando da presença de crianças e
adolescentes, constituindo crime "impedir ou embaraçar a ação de
autoridade judiciária, membro do Conselho Tutelar ou representante do
Ministério Público no exercício de função prevista nesta lei" (cf. art. 236
da Lei no 8.069/90);

CONSIDERANDO a Portaria SDS n° 7129 estabelece que o reforço da
Segurança Pública dedicada aos eventos carnavalescos será
empregado nos horários de acordo com as diretrizes abaixo:

- Pré-carnaval (02 de janeiro de 2025 a 27 de fevereiro de 2025): das
10h às 00h;

- Carnaval (28 de fevereiro a 05 de março de 2025): das 08h às 02h;

- Pós-carnaval (06 de março de 2025 a 16 de março de 2025): das 10h
às 00h.

CELEBRAM o presente  TERMO DE COMPROMISSO DE
AJUSTAMENTO DE
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CAPÍTULO I- DO OBJETO

Cláusula primeira - O presente termo tem por objeto estabelecer
medidas que garantirão a segurança pública e a organização das
programações artísticas, no período de 02/02/2025 a 22/03/2025,
durante o "Carnaval de 2024", neste Município.

Cláusula segunda: Após o encerramento dos shows, f ica
terminantemente proibido o uso de som nos bares e restaurantes, bem o
uso de carros de som e Paredões, com horário de funcionamento
limitado ao disposto no item 1, mesmo que apresentem segurança
particular.

CAPÍTULO II - DO PRAZO

Cláusula terceira - O prazo de vigência do presente TERMO é
determinado e refere-se aos dias 02/02/2025 a 22/03/2025 (pré-canaval,
carnaval e pós carnaval).

CAPÍTULO III - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL

Cláusula quarta Providenciar, no período da festividade, o encerramento
do show e o desligamento de todo tipo de aparelho que emita som, no
palco principal e em outros focos de animação porventura existentes, às
00:00h, admitindo excepcionalmente até 02:00 horas da manhã;

Cláusula quinta - Fiscalizar e coibir qualquer infração com o apoio da
PMPE;

Disponibilizar, nas proximidades dos polos de animação, banheiros
públicos, masculinos e femininos, em quantidade suficiente para atender
a demanda, bem como banheiros adaptados para deficientes físicos;

Cláusula sétima - Após cada evento, providenciar a desinfecção dos
banheiros públicos móveis:

Cláusula oitava - Garantir a presença de segurança privada, tendo em
vista o público estimado para cada dia de evento, a
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fim de auxiliar a PMPE na fiscalização e prevenção de acidentes;

Cláusula nona - A Prefeitura deverá disponibilizar veículo e local para o
Conselho Tutelar acompanhar e apoiar todas as ocorrências que
envolvam crianças e adolescentes, devendo escalar, no mínimo, 02
(dois) Conselheiros por dia de evento da programação oficial, até o
término das festividades;

Cláusula décima: Garantir a presença de uma ambulância e pessoal
qualificado para prestar os primeiros socorros e a remoção dos
acidentados para o hospital municipal;

Cláusula décima primeira - Ordenar a distribuição dos vendedores
ambulantes, carroças de churrasquinhos e similares, a fim de que o
comércio seja realizado tão somente nos locais previamente fixados
pela organização do evento, de modo a evitar acidentes;

Cláusula décima segunda: Fica proibida a comercialização de bebidas
em vasilhames de vidros, porcelanas, louças e similares, devendo a
mesma ser efetuada apenas embalagens descartáveis, fazendo, para
tanto, a Prefeitura de Itambé, a devida divulgação e fiscalização, bem
como para encerrar suas atividades após o término dos shows;

Cláusula décima terceira: Fica proibida o ingresso nos locais de shows e
arredores com vasilhames de vidros, porcelanas, louças e similares,
ainda que dentro de "coolers", isopores e similares, caixas de som,
utensílios de vidro, cadeiras e permanência de mesas, sendo permitido
o uso de cadeiras de plástico por pessoas com necessidades especiais
e idosos, fazendo a Prefeitura de Itambé a devida divulgação e
fiscalização para tanto;

Cláusula décima quarta - Advertir a população, por meio da imprensa
escrita e falada, sobre as dicas de segurança formuladas pela Polícia
Militar;

Cláusula décima quinta - Divulgar pela Prefeitura Municipal e na rádio
local o presente termo de ajustamento de conduta, enfatizando a
proibição de uso de copos e vasilhames de vidro por parte de
comerciantes e do público em geral, nos termos do art. 6°, da Lei
Estadual no 14.133/2010, bem como a proibição de venda de bebidas
alcoólicas a crianças e adolescentes:

Parágrafo único - Divulgar, de igual modo, antes de cada show, o
presente termo, mais precisamente o horário de encerramento das
festividades, bem como advertir ao público em geral a proibição da
venda de bebidas alcoólicas a crianças e adolescentes;

Cláusula décima sexta - Providenciar a limpeza urbana e a desinfecção
dos cestos de lixo;

Cláusula décima sétima - Garantir a fiscalização dos Trios Elétricos pelo
Corpo de Bombeiros;

Cláusula décima oitava: A revista pessoal, que será de responsabilidade
da Prefeitura Municipal de Itambé, deverá ser realizada nas entradas
dos Locais das Festas, resguardando-se o direito de escolha da fila de
entrada à população trans, de acordo com a sua identidade de gênero;

CAPÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

Cláusula décima nona- Providenciar e disponibilizar a estrutura
operacional necessária à segurança pública do evento, desde o
planejamento até a execução das ações relacionadas ao policiamento
ostensivo;

Cláusula vigésima - Auxiliar a Prefeitura de Itambé/PE no cumprimento
dos horários de encerramento dos shows, bem como na fiscalização do
uso de vasilhames de plástico pelos

comerciantes e público em geral;

Cláusula vigésima primeira - Coibir a emissão de sons por meio de
equipamentos sonoros em estabelecimentos comerciais, barracas ou
automóveis, dentre outros, após o horário de encerramento de cada
evento;

Cláusula vigésima segunda - Prestar a segurança necessária nos pólos
de animação e outros possíveis pontos de concentração na cidade,
independentemente do horário de encerramento dos shows. Desde já,
saliente-se que os horários acima estabelecidos servem apenas como
um mecanismo de redução do número de ocorrências policiais, e não
como marco ou parâmetro para a retirada do policiamento ostensivo das
ruas;

CAPÍTULO VI- DAS OBRIGAÇÕES DO CONSELHO TUTELAR

Cláusula vigésima terceira - Atuar dentro da esfera de suas atribuições
legais, em regime de plantão, encontrando-se disponível por intermédio
de aparelho celular, cujo número de telefone deverá ser previamente
comunicado ao Comandante da PMPE, aos órgãos da Prefeitura e da
Delegacia de Polícia Civil;

Cláusula vigésima quarta - Notificar os responsáveis das crianças que
se encontrarem desacompanhadas, providenciando sua condução
imediata até a sua residência, quando acionados;

CAPÍTULO VII - DAS OBRIGAÇÕES DO COMPROMITENTE

Cláusula vigésima quinta - O COMPROMITENTE se obriga a
acompanhar as medidas previstas no presente TERMO, fiscalizando e
orientando o cumprimento das obrigações assumidas pelos
COMPROMISSÁRIOS, no âmbito de sua competência;

Cláusula vigésima sexta- O COMPROMITENTE se obriga a propor e
orientar as ações necessárias ao melhor cumprimento do presente
TERMO;

CAPÍTULO VIII-DA PUBLICAÇÃO

Cláusula vigésima sétima - O Ministério Público do Estado de
Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário Oficial do Estado
de Pernambuco o presente Termo de Ajustamento de Conduta;

CAPÍTULO IX - DAS PENALIDADES

Cláusula vigésima oi tava - A inobservância por parte dos
COMPROMISSÁRIOS de qualquer das cláusulas constantes neste
TERMO implicará o pagamento de multa no valor de R$20.000,00 (vinte
mil reais), a ser depositado no Fundo criado pela Lei n° 7.347/1985,
corrigido monetariamente a partir da presente data, que se operará de
pleno direito, sendo desnecessário qualquer protesto judicial ou
extrajudicial, sem prejuízos das demais sanções administrativas e
penais;

CAPÍTULO X - DO FORO

Cláusula vigésima nona - Fica estabelecida a Comarca de Itambé/PE
como foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste
instrumento ou de sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer
outro;

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula trigésima - Este TERMO somente poderá ser alterado por
escrito, mediante a celebração de Termo Aditivo;

Cláusula trigésima primeira O presente TERMO tem força de título
executivo extrajudicial;

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva
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Cláusula trigésima segunda - O presente compromisso de ajustamento
de conduta não produz efeito na esfera penal, senão aqueles previstos
na legislação.

Nada mais declaram as partes e, para que tal compromisso possa surtir
os seus efeitos legais, foi lavrado o presente termo que, lido e achado
conforme, segue devidamente subscrito por todos os presentes.

Itambé, 15 de janeiro de 2025

JANINE BRANDÃO MORAIS
PROMOTORA DE JUSTIÇA

CENTRAL DE INQUÉRITOS

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
JANEIRO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

Período de distribuição: 1º a 31/01/2025.

¹Substituição Automática, no período de 09/12/2024 até 18/12/2024, na
2ª PJC, em razão do afastamento da Promotora de Justiça titular.
²Substituição Automática, no período de 28/01/2025 até 06/02/2025, na
3ª PJC, em razão das férias do Promotor de Justiça titular.
³Substituição por Designação, no dia 27/01/2025, na 7ª PJC, em razão
do afastamento da Promotora de Justiça titular.
4Substituição por Designação, no período de 28/01/2025 até
07/02/2025, na 7ª PJC, em razão do afastamento da Promotora de
Justiça titular.

Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado
Especial Criminal da 1ª, 2ª e 3ª Varas Criminais de Paulista, também de
atribuição das 2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais.

PORTARIA Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA –
JANEIRO/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008)

RELATÓRIO Nº CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS
GUARARAPES  RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025 -
NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025
Recife, 10 de fevereiro de 2025

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
José Paulo Cavalcanti Xavier Filho

SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
Renato da Silva Filho
SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS:
Hélio José de Carvalho Xavier
SUBPROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS JURÍDICOS:
Norma Mendonça Galvão de Carvalho

COORREGEDOR-GERAL
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa

CORREGEDORA-GERAL SUBSTITUTA
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva

SECRETÁRIA-GERAL:
Janaína do Sacramento Bezerra

CHEFE DE GABINETE
Frederico José Santos de Oliveira
COORDENADORA DE GABINETE
Ana Carolina Paes de Sá Magalhães

OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

José Paulo Cavalcanti Xavier Filho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
Edson José Guerra
Lúcia de Assis
Aguinaldo Fenelon de Barros
Maria Ivana Botelho Vieira da Silva



ANEXO DA PORTARIA PGJ N.º 400/2025 
 
Onde se lê: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 

Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

15.02.2025 
sábado 

13 às 17h Caruaru Henrique Ramos 
Rodrigues 

12º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

16.02.2025 
domingo 

13 às 17h Caruaru Themes Jaciara 
Mergulhão da Costa 

10º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

22.02.2025 
sábado 

13 às 17h Caruaru Henrique Ramos 
Rodrigues 

12º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

23.02.2025 
domingo 

13 às 17h Caruaru Olavo da Silva Leal Promotor de 
Justiça de Cupira 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

23.02.2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 
Alice de Oliveira 

Morais 

2º Promotor de 
Justiça de 
Defesa 
Cidadania de 
Cabo de Santo 
Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.02.2025 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Márcio Fernando 
Magalhães Franca 

Promotor de 
Justiça de 
Aliança 

 
 
 
 
 

Leia-se: 

 
 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 6ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM CARUARU 
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Endereço: Av. José Florêncio Filho, s/n, Mauricio de Nassau, Caruaru-PE 
E-mail: plantao6a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

15.02.2025 
sábado 

13 às 17h Caruaru Themes Jaciara 
Mergulhão da Costa 

10º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

16.02.2025 
domingo 

13 às 17h Caruaru Henrique Ramos 
Rodrigues 

12º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

22.02.2025 
sábado 

13 às 17h Caruaru Olavo da Silva Leal Promotor de 
Justiça de Cupira 

23.02.2025 
domingo 

13 às 17h Caruaru Henrique Ramos 
Rodrigues 

12º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Caruaru 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 8ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE NO CABO DE SANTO AGOSTINHO 

Endereço: Av. Presidente Vargas, nº 464, Centro Cabo de Santo Agostinho-PE 
E-mail: plantao8a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

23.02.2025 

domingo 

13 às 17h Cabo de 
Santo 

Agostinho 

Márcia Maria 

Amorim de Oliveira 

4º Promotor de 
Justiça Criminal 
de Cabo de 
Santo Agostinho 

 
 

ESCALA DE PLANTÃO DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL  
COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA 

Endereço: Rua Ermírio Coutinho, nº 14, Centro, Nazaré da Mata-PE 
E-mail: plantao10a@mppe.mp.br 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL 
PROMOTOR DE 

JUSTIÇA 
PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA 

09.02.2025 
domingo 

13 às 17h Nazaré da 
Mata 

Guilherme 
Graciliano Araújo 
Lima 

2º Promotor de 
Justiça de 
Carpina 
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MMINISTÉRIOINISTÉRIO P PÚBLICOÚBLICO  DEDE P PERNAMBUCOERNAMBUCO

CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2023/20252023/2025

EDITAL DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA Nº 003/2025

A CORREGEDORIA GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO,  com  fulcro  nos  arts.  4º,  12  e  18 da Resolução  RES-CGMP nº 
001/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico do MPPE em 15/06/2021, comunica a 
quem possa interessar, o início das Correições Ordinárias, na modalidade presencial, 
nas seguintes unidades ministeriais:

COMARCA / TERMO JUDICIÁRIO ÓRGÃO

PETROLINA 1º Promotor de Justiça Cível

PETROLINA 2º Promotor de Justiça Cível

PETROLINA 3º Promotor de Justiça Cível

PETROLINA 1º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 2º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 3º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 4º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 5º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 6º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 7º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 8º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 9º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 10º Promotor de Justiça Criminal

PETROLINA 1º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

PETROLINA 2º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

PETROLINA 3º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

PETROLINA 4º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

PETROLINA 5º Promotor de Justiça de Defesa da Cidadania

RECIFE 5ª Atuação nos Feitos da Central de Inquéritos

As orientações sobre os procedimentos técnicos para a realização da 
Correição  serão  encaminhadas  aos  membros  correcionados  por  intermédio  do 
Sistema Eletrônico de Informações – SEI, ficando designadas, de logo, as seguintes 
datas e horários para a realização da entrevista pessoal prevista no art.  23, II  da 
Resolução RES-CGMP nº 001/2021:

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2023/20252023/2025

COMARCA / TERMO 
JUDICIÁRIO

DATA ÓRGÃO HORÁRIO

PETROLINA 24/03/2025
1º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania
8h

PETROLINA 24/03/2025
2º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania
9h

PETROLINA 24/03/2025
3º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania
10h

PETROLINA 24/03/2025
4º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania
11h

PETROLINA 24/03/2025
5º Promotor de Justiça de 

Defesa da Cidadania
12h

PETROLINA 25/03/2025 1º Promotor de Justiça Cível 8h

PETROLINA 25/03/2025 2º Promotor de Justiça Cível 9h

PETROLINA 25/03/2025 3º Promotor de Justiça Cível 10h

PETROLINA 25/03/2025
1º Promotor de Justiça 

Criminal
11h

PETROLINA 25/03/2025
2º Promotor de Justiça 

Criminal
12h

PETROLINA 25/03/2025
3º Promotor de Justiça 

Criminal
13h

PETROLINA 26/03/2025
5º Promotor de Justiça 

Criminal
8h

PETROLINA 26/03/2025
9º Promotor de Justiça 

Criminal
9h

PETROLINA 26/03/2025
4º Promotor de Justiça 

Criminal
10h

PETROLINA 26/03/2025
7º Promotor de Justiça 

Criminal
11h

PETROLINA 26/03/2025
6º Promotor de Justiça 

Criminal
12h

PETROLINA 26/03/2025
8º Promotor de Justiça 

Criminal
13h

PETROLINA 26/03/2025
10º Promotor de Justiça 

Criminal
14h

RECIFE 31/03/2025
5ª Atuação nos Feitos da 

Central de Inquéritos
14h

De acordo com o art. 20, do citado ato normativo, o agente ministerial 
correcionado deverá  dar  publicidade ao  presente  edital,  por  meio  de  Aviso  a  ser 

Rua do Imperador D. Pedro II, 473 – 3o andar, Edifício Promotor de Justiça Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE
CEP 50010-240 – Fone (81)99230-4459 – E-mail mppecg@mppe.mp.br
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MMINISTÉRIOINISTÉRIO P PÚBLICOÚBLICO  DEDE P PERNAMBUCOERNAMBUCO

CCORREGEDORIAORREGEDORIA  GGERALERAL
GGESTÃOESTÃO  2023/20252023/2025

disponibilizado por esta Corregedoria, promovendo sua afixação em local apropriado 
das dependências do Ministério Público, do Fórum, das Secretarias das Varas ou dos

Juizados,  bem  como  em  locais  públicos  nos  Termos  Judiciários,  disponibilizando 
ainda,  quando  possível,  sua  divulgação  em  perfis  e  páginas  institucionais 
eventualmente mantidos nas redes sociais.

Ficam designados os Corregedores-Auxiliares da Corregedoria Geral do 
Ministério Público Alen de Souza Pessoa, Francisco Edilson de Sá Júnior, Jecqueline 
Guilherme Aymar Elihimas, Katarina Morais de Gusmão, Norma da Mota Sales Lima e 
Petrúcio José Luna de Aquino, para auxiliarem nos trabalhos correcionais.

Recife, 10 de fevereiro de 2025

PAULO ROBERTO LAPENDA FIGUEIROA
Corregedor-Geral 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA 
RELATÓRIO DA CENTRAL DE INQUÉRITOS DE PAULISTA – JANEIRO/2025 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 
 

Promotoria 
de Justiça Promotor de Justiça 

Saldo 
Dezembro/2024 

Autos 
Recebidos 

Autos 
Devolvidos 

Saldo 
Remanescente 

2ª PJ Criminal 
CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO 

(titular) 
25 190 146 69 

2ª PJ Criminal 
JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
(substituição automática)¹ 

1 0 0 1 

3ª PJ Criminal 
HILÁRIO MARINHO PATRIOTA JÚNIOR 

(titular) 
13 130 139 4 

3ª PJ Criminal 
CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO 

(substituição automática)² 
0 49 30 19 

7ª PJ Criminal 
JULIETA MARIA BATISTA PEREIRA DE 

OLIVEIRA 
(titular) 

6 140 136 10 

7ª PJ Criminal 
CAMILA MENDES DE SANTANA COUTINHO 

(designação)³ 
0 3 3 0 

7ª PJ Criminal 
LIANA MENEZES SANTOS 

(designação)4 
0 49 12 37 

TOTAL 45 561 466 140 

 

 
Período de distribuição: 1º a 31/01/2025. 
 
¹Substituição Automática, no período de 09/12/2024 até 18/12/2024, na 2ª PJC, em razão do afastamento da Promotora de Justiça titular. 
²Substituição Automática, no período de 28/01/2025 até 06/02/2025, na 3ª PJC, em razão das férias do Promotor de Justiça titular. 
³Substituição por Designação, no dia 27/01/2025, na 7ª PJC, em razão do afastamento da Promotora de Justiça titular. 
4Substituição por Designação, no período de 28/01/2025 até 07/02/2025, na 7ª PJC, em razão do afastamento da Promotora de Justiça 
titular. 
 

Obs: Não foram computados neste relatório os feitos afetos ao Juizado Especial Criminal da 1ª, 2ª e 3ª Varas Criminais de Paulista, 
também de atribuição das 2ª, 3ª e 7ª Pj’s Criminais. 
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CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES 
RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025 
(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 

Promotorias de Justiça Criminal Saldo de 
dezembro/2024 

Autos 
Recebidos 

 

Autos Devolvidos Saldo 

ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHTE 
7ª PROMOTORA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 45 43 2 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 87 87 0 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

14 77 80 11 

JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 43 43 0 

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 77 70 7 

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

05 120 121 4 

ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA 
FEITOS AFETOS À CENTRAL DE INQUÉRITOS 

83 00 39 44 

TOTAL 102 449 483 68 

 

NÚCLEO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO PENAL – NANPP 

RELATÓRIO DE ATIVIDADES DE JANEIRO/2025 

(Conforme art. 8º, §3º da RES-CPJ nº 004/2008) 

 

Promotorias de Justiça Criminal Saldo de 
dezembro/2024 

Autos 
Recebidos 

 

Autos Devolvidos Saldo 

ERIKA SAMPAIO CARDOSO KRAYCHTE 
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 31 29 2 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 39 39 0 

DANIEL GUSTAVO MENEGUZ MORENO 
8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

29 88 108 9 

JOSÉ FRANCISCO BASÍLIO DE SOUZA DOS SANTOS 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 43 43 0 

GUSTAVO HENRIQUE HOLANDA DIAS KERSHAW 
13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

0 62 58 4 

GUSTAVO HENRIQUE DIAS KERSHAW 
12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CRIMINAL 

5 104 98 11 

ISABELLE BARRETO DE ALMEIDA 
FEITOS AFETOS À CENTRAL DE INQUÉRITOS 

48 00 3 45 

TOTAL 82 367 378 71 
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